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 E-mail: ipupiara-ba@uol.com.br . 

 

 

 

ERRATA PUBLICAÇÃO DO RESUMO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 10IN/2022 

 

 
A Prefeitura Municipal de Ipupiara - Bahia, por intermédio do Prefeito Municipal Sr. 
Ascir Leite Santos, torna público para conhecimento dos interessados a 
RETIFICAÇÃO a PUBLICAÇÃO DO RESUMO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO nº 10IN/2022, publicado no dia 29 de abril de 2022, na edição 970, 
conforme n de autenticação A74CB94129-03D3248A78-DE82056410-19B38A78F4, 
contendo as seguintes alterações ao instrumento convocatório: 
 
Onde se lê: 

 

Objeto 

Contratação dos serviços artísticos musicais para a realização dos festejos 
tradicionais da padroeira Santo Antonio, no Distrito da Vila de Ibipetum no dia 
11 de abril de 2022, promovido pela municipalidade deste Município de 
Ipupiara – BA. 

 
 
 Leia-se:   

 

Objeto 

Contratação dos serviços artísticos musicais para a realização dos festejos 
tradicionais do padroeiro Santo Antonio, no Distrito da Vila de Ibipetum no dia 
12 de junho de 2022, promovido pela municipalidade deste Município de 
Ipupiara – BA. 

 
 
Esta errata está disponível no endereço abaixo ou através do  
https://diariooficial.portalgov.net.br/prefeitura-ipupiara. 

 
 

Ipupiara - Bahia, 06 de maio de 2022. 
 
 

Ascir Leite Santos 

Prefeito Municipal 
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ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10IN/2022 

 

 
A Prefeitura Municipal de Ipupiara - Bahia, por intermédio do Prefeito Municipal Sr. 
Ascir Leite Santos, torna público para conhecimento dos interessados a 
RETIFICAÇÃO a PUBLICAÇÃO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 10IN/2022, publicado no dia 29 de abril de 
2022, na edição 970, conforme n de autenticação A74CB94129-03D3248A78-
DE82056410-19B38A78F4, contendo as seguintes alterações ao instrumento 
convocatório: 
 
Onde se lê: 

 

Objeto 

Contratação dos serviços artísticos musicais para a realização dos festejos 
tradicionais da padroeira Santo Antonio, no Distrito da Vila de Ibipetum no dia 
11 de abril de 2022, promovido pela municipalidade deste Município de 
Ipupiara – BA. 

 
 
 Leia-se:   

 

Objeto 

Contratação dos serviços artísticos musicais para a realização dos festejos 
tradicionais do padroeiro Santo Antonio, no Distrito da Vila de Ibipetum no dia 
12 de junho de 2022, promovido pela municipalidade deste Município de 
Ipupiara – BA. 

 
 
Esta errata está disponível no endereço abaixo ou através do  
https://diariooficial.portalgov.net.br/prefeitura-ipupiara. 

 
 

Ipupiara - Bahia, 06 de maio de 2022. 
 
 

Ascir Leite Santos 
Prefeito Municipal 
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ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO ATO DE RATIFICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10IN/2022 

 

 
A Prefeitura Municipal de Ipupiara - Bahia, por intermédio do Prefeito Municipal Sr. 
Ascir Leite Santos, torna público para conhecimento dos interessados a 
RETIFICAÇÃO a PUBLICAÇÃO DO ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO nº 10IN/2022, publicado no dia 29 de abril de 2022, na edição 970, 
conforme n de autenticação A74CB94129-03D3248A78-DE82056410-19B38A78F4, 
contendo as seguintes alterações ao instrumento convocatório: 
 
Onde se lê: 

 

Objeto 

Contratação dos serviços artísticos musicais para a realização dos festejos 
tradicionais da padroeira Santo Antonio, no Distrito da Vila de Ibipetum no dia 
11 de abril de 2022, promovido pela municipalidade deste Município de 
Ipupiara – BA. 

 
 
 Leia-se:   

 

Objeto 

Contratação dos serviços artísticos musicais para a realização dos festejos 
tradicionais do padroeiro Santo Antonio, no Distrito da Vila de Ibipetum no dia 
12 de junho de 2022, promovido pela municipalidade deste Município de 
Ipupiara – BA. 

 
 
Esta errata está disponível no endereço abaixo ou através do  
https://diariooficial.portalgov.net.br/prefeitura-ipupiara. 

 
 

Ipupiara - Bahia, 06 de maio de 2022. 
 
 

Ascir Leite Santos 

Prefeito Municipal 
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ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO N 103-2022 DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10IN/2022 

 

 
A Prefeitura Municipal de Ipupiara - Bahia, por intermédio do Prefeito Municipal Sr. 
Ascir Leite Santos, torna público para conhecimento dos interessados a 
RETIFICAÇÃO a PUBLICAÇÃO DO CONTRATO N 103/2022 DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO nº 10IN/2022, publicado no dia 29 de abril de 2022, na edição 970, 
conforme n de autenticação A74CB94129-03D3248A78-DE82056410-19B38A78F4, 
contendo as seguintes alterações ao instrumento convocatório: 
 
Onde se lê: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

1.1 - O presente instrumento tem por objeto contratação dos serviços artísticos 
musicais para a realização dos festejos tradicionais da padroeira Santo Antonio, 
no Distrito da Vila de Ibipetum no dia 11 de abril de 2022, promovido pela 
municipalidade deste Município de Ipupiara – BA, de acordo com a proposta 
apresentada no ato do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 
10IN/2022.  

ARTISTA/BANDA DATA DA 
APRESENTAÇÃO 

HORARIO INICIAL DA 
APRESENTAÇÃO 

DUBIRAN E BANDA 11/06/2022 22h00min 

 
Paragrafo Único: O contrato será executado sob o regime descrito no Art. 6°, 

inciso VIII, letra (a), da Lei 8.666/93.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS APRESENTAÇÕES 
 
2.1 - A CONTRATADA, por força do presente contrato deverá realizar SHOWS 
ARTITISCOS, com a banda abaixo especializada, nas seguintes condições. 

 
a) DUBIRAN E BANDA - (dia 11/06/2022), com inicio do show às 

22h00min e termino às 23h59min (dia 11/06/2021), em horas 
interruptas.   
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 Leia-se:   
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

1.2 - O presente instrumento tem por objeto contratação dos serviços artísticos 
musicais para a realização dos festejos tradicionais da padroeira Santo Antonio, 
no Distrito da Vila de Ibipetum no dia 12 de junho de 2022, promovido pela 
municipalidade deste Município de Ipupiara – BA, de acordo com a proposta 
apresentada no ato do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 
10IN/2022.  

ARTISTA/BANDA DATA DA 
APRESENTAÇÃO 

HORARIO INICIAL DA 
APRESENTAÇÃO 

DUBIRAN E BANDA 12/06/2022 22h00min 

 
Paragrafo Único: O contrato será executado sob o regime descrito no Art. 6°, 

inciso VIII, letra (a), da Lei 8.666/93.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS APRESENTAÇÕES 
 
2.1 - A CONTRATADA, por força do presente contrato deverá realizar SHOWS 
ARTITISCOS, com a banda abaixo especializada, nas seguintes condições. 

 
b) DUBIRAN E BANDA - (dia 12/06/2022), com inicio do show às 

22h00min e termino às 23h59min (dia 12/06/2021), em horas 
interruptas.   

 
 
Esta errata está disponível no endereço abaixo ou através do  
https://diariooficial.portalgov.net.br/prefeitura-ipupiara. 

 
 

Ipupiara - Bahia, 06 de maio de 2022. 
 
 

Ascir Leite Santos 

Prefeito Municipal 
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ERRATA PUBLICAÇÃO DO RESUMO DE CONTRATO N 103-2022 DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10IN/2022 

 

 
A Prefeitura Municipal de Ipupiara - Bahia, por intermédio do Prefeito Municipal Sr. 
Ascir Leite Santos, torna público para conhecimento dos interessados a 
RETIFICAÇÃO a PUBLICAÇÃO DO RESUMO DE CONTRATO N 103-2022 DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 10IN/2022, publicado no dia 29 de abril de 
2022, na edição 970, conforme n de autenticação A74CB94129-03D3248A78-
DE82056410-19B38A78F4, contendo as seguintes alterações ao instrumento 
convocatório: 
 
Onde se lê: 

 

Objeto 

Contratação dos serviços artísticos musicais para a realização dos festejos 
tradicionais da padroeira Santo Antonio, no Distrito da Vila de Ibipetum no dia 
11 de abril de 2022, promovido pela municipalidade deste Município de 
Ipupiara – BA. 

 
 
 Leia-se:   

 

Objeto 

Contratação dos serviços artísticos musicais para a realização dos festejos 
tradicionais do padroeiro Santo Antonio, no Distrito da Vila de Ibipetum no dia 
12 de junho de 2022, promovido pela municipalidade deste Município de 
Ipupiara – BA. 

 
 
Esta errata está disponível no endereço abaixo ou através do  
https://diariooficial.portalgov.net.br/prefeitura-ipupiara. 

 
 

Ipupiara - Bahia, 06 de maio de 2022. 
 
 

Ascir Leite Santos 
Prefeito Municipal 
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RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

Modalidade de Licitação 
PREGAO PRESENCIAL 

Número 
01PP/2022 

 

Objeto 

Contratação de empresa especializado no ramo dos serviços funerários com 
fornecimento de umas mortuárias e preparação de corpos, para esta Prefeitura, 
neste município de Ipupiara – Bahia. 

 

 

A Pregoeira e a Equipe de Apoio, após analise e julgamento da proposta de 

preço e documentações de habilitação, em conformidade com a Lei Federal 

10.520/02, com a aplicação subsidiaria da Lei nº. 8.666/93 e nas disposições do 

Edital da modalidade Pregão Presencial, declararam vencedoras as Empresas 

abaixo qualificadas: 

 

Razão Social:L & M FUNERARIA PAX REGIONAL DE IPUPIARA EIRELI 

CNPJ: 10.432.913/0001-30 
Endereço: Praça Santos Dumont, 42, cômodo, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, na 

cidade de Ipupiara – Bahia. 
 

Propostas Finais dos itens 02,04,05 e 11: COM O VALOR GLOBAL: R$ 
22.744,00 (vinte e dois mil setecentos e quarenta e quatro reais). 

 
Razão Social:FUNERARIA RESPLENDOR LTDA 

CNPJ: 08.681.403/0001-55 
Endereço: Praça Santos Dumont, 58, cômodo, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, na 

cidade de Ipupiara – Bahia. 
 

Propostas Finais dos itens 01,03,06,07,08,09,10,12,13,14,15 e 16: COM O 
VALOR GLOBAL: 93.625,00 (noventa e três mil seiscentos e vinte e cinco 
reais). 
 

Ipupiara - Bahia, 22 de abril de 2022. 

 

 

Iara Novais Santos        Jose Augusto Sodre Figueiredo   Dulcinete Pereira de Andrade 

Pregoeira      Membro                  Membro 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Modalidade de Licitação 
PREGAO PRESENCIAL 

Número 
01PP/2022 

 

 

 

Objeto 

Contratação de empresa especializado no ramo dos serviços funerários com 
fornecimento de mortuárias e preparação de corpos, para esta Prefeitura, neste 
município de Ipupiara - Bahia 

 

 

Eu, a Sra. Iara Novais Santos, Pregoeira Municipal, no uso e gozo das atribuições 
que me compete de conformidade com a Lei Federal nº. 10.520/02, com a aplicação 
subsidiaria da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, tendo em vista 
manifestação juntamente com aEquipe de Apoio, resolvem ADJUDICAR o objeto 

licitado a:  

 

Razão Social:L & M FUNERARIA PAX REGIONAL DE IPUPIARA EIRELI 
CNPJ: 10.432.913/0001-30 
Endereço: Praça Santos Dumont, 42, cômodo, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, na 
cidade de Ipupiara – Bahia. 

 
Propostas Finais dos itens 02,04,05 e 11: COM O VALOR GLOBAL: R$ 
22.744,00 (vinte e dois mil setecentos e quarenta e quatro reais). 
 
Razão Social:FUNERARIA RESPLENDOR LTDA 
CNPJ: 08.681.403/0001-55 
Endereço: Praça Santos Dumont, 58, cômodo, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, na 

cidade de Ipupiara – Bahia. 
 

Propostas Finais dos itens 01,03,06,07,08,09,10,12,13,14,15 e 16: COM O 
VALOR GLOBAL: 93.625,00 (noventa e três mil seiscentos e vinte e cinco 
reais). 
 
Seguindo aos tramites legais, sejam os autos encaminhados a Procuradoria Jurídica 
da Prefeitura Municipal para que a mesma manifeste-se sobre o ato.  
 
Ipupiara - Bahia, 22 de abril de 2022. 
 

 
IARA NOVAIS SANTOS 

Pregoeira Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Modalidade de Licitação 

PREGAO PRESENCIAL 

Número 

01PP/2022 
 

Objeto 

Contratação de empresa especializado no ramo dos serviços funerários com 
fornecimento de umas mortuárias e preparação de corpos, para esta Prefeitura, 
neste município de Ipupiara – Bahia. 

 

 
A Pregoeira Municipal de Ipupiara, Bahia, usando de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei Federal nº. 10.520/02, com a aplicação subsidiaria da Lei 
nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve Homologar o Processo 
Licitatório, em referência que já fora anteriormente adjudicado conforme ata de fls. 
 
 
Razão Social:L & M FUNERARIA PAX REGIONAL DE IPUPIARA EIRELI 
CNPJ: 10.432.913/0001-30 
Endereço: Praça Santos Dumont, 42, cômodo, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, na 
cidade de Ipupiara – Bahia. 

 
Propostas Finais dos itens 02,04,05 e 11: COM O VALOR GLOBAL: R$ 
22.744,00 (vinte e dois mil setecentos e quarenta e quatro reais). 
 
Razão Social:FUNERARIA RESPLENDOR LTDA 
CNPJ: 08.681.403/0001-55 
Endereço: Praça Santos Dumont, 58, cômodo, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, na 
cidade de Ipupiara – Bahia. 

 
Propostas Finais dos itens 01,03,06,07,08,09,10,12,13,14,15 e 16: COM O 
VALOR GLOBAL: 93.625,00 (noventa e três mil seiscentos e vinte e cinco 
reais). 

 
 
Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se o Contrato. 
 
 
Ipupiara - Bahia, 27 de abril de 2022. 
 
 
 

Ascir Leite Santos 

Prefeito Municipal 
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CONTRATO nº 104/2022 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica 

de Direito Público Interno, com sede na Praça Santos Dumont, nº.101, Bairro, 
centro, inscrita no CNPJ sob Nº. 13.798.384/0001-81, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. Ascir Leite Santos, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de 
Ipupiara, estado da Bahia, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, e a 
empresa L & M FUNERARIA PAX REGIONAL DE IPUPIARA EIRELI, inscrita no 

CNPJ sob n° 10.432.913/0001-30, com sede na Praça Santos Dumont, 42, comodo, 
Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara – Bahia, representada pela 
Sr. Luis Carlos da Silva Almeida, portador da Documento de Identidade nº 
09.423.879-02 expedido por SSP/BA e inscrito(a) no CPF sob o nº 967.340.275-20, 
residente domiciliado na Rua Leobino Soares, nº 03-A, Bairro, Bairro Centro, Cep.: 
46.500-000, na cidade de Macaúbas – Bahia, que a este subscrevem, a seguir 
denominada simplesmente CONTRATADA, firmam nesta ato, o presente contrato, 
conforme autorização constante no Termo de Homologação 01PP/2022, na forma e 
condições que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 
O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada no 
ramo dos serviços funerários com fornecimento de umas mortuárias e preparação de 

corpos, para esta Prefeitura, neste município de Ipupiara - Bahia, conforme Edital do 
Pregão Presencial Nº. 01PP/2022 e seus anexos; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 
 
2.1 - O regime de execução é por empreitada de menor preço por item, com 

pagamento mensal, em obediência ao Edital do Pregão Presencial N° 01PP/2022 e 
seus Anexos, que a este integra, independentemente de transcrição, e à Lei Federal 
N° 8.666 de 21/06/1993, e suas alterações introduzidas pela Lei Federal N° 
8.883/94. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS 
 

3.1 – Os prazos para a prestação dos serviços serão a partir da assinatura do 

contrato até 31 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos a critério da Administração Pública, até o limite de sessenta 
meses e o limite do valor para a espécie da licitação; 

3.2 – A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito 
orçamentário, salvo se prorrogado, que alcançará dotação do exercício 
subseqüente, dada continuidade do fornecimento; 
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2 
 

3.3 – A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 

desacordo com o Contrato; 
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
4.1 - Pela execução do Contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
de R$ 22.744,00 ( vinte e dois mil setecentos e quarenta e quatro reais), resultante 
das quantidades constantes da Planilha Orçamentária e da Proposta de Preços, 
objeto do Edital do Pregão Presencial nº 01PP/2022, amortizável mensalmente de 
acordo com nota fiscal. 

Parágrafo Único – Estão inclusos nos valores das propostas as despesas com 
impostos, sobretaxas, manutenção dos veículos, seguros, encargos sociais e 
trabalhistas para o fornecimento dos itens solicitados. 

4.2 - O pagamento equivale a prestação dos serviços nos itens 02,04,05 e 11, 
especificados no processo licitatório, de acordo com Anexo II do Edital e valores 
vencedores na sessão pública do Pregão Presencial nº. 01PP/2022.  

 

ITEM ESPECIFICAÇAO DO PRODUTO UNID QUANT 
PREÇO PREÇO 

UNITARIO TOTAL 

2 
Aquisição e fornecimento de uma 
mortuária medindo 2,10 m (adulto)  UND 10 

R$ 1.100,00 R$ 11.000,00 

4 
Aquisição e fomecimento de uma 
mortuária medindo 0,80 m (infantil)  UND 8 

R$ 443,00 R$ 3.544,00 

5 

Aquisição e fomecimento de uma 
mortuária especial tipo 1 medindo 
2,0 m e capacidade de 100 a 120 
kg  UND 5 

R$ 1.000,00 R$ 5.000,00 

11 
Serviço funerário com preparação 
do corpo medindo 0.80 m (infantil)  UND 8 

R$ 400,00 R$ 3.200,00 

TOTAL    R$ 22.744,00 

 
4.3 - O pagamento efetivar-se-á, a cada quantidade solicitada e entregue, no prazo 
de até 08 (oito) dias úteis, contados a partir da expedição da nota fiscal e do 
recebimento das mercadorias, de acordo com as especificações; 
 
CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1 - As despesas decorrentes da aquisição dos itens licitados com base no Edital 

do Pregão Presencial Nº. 01PP/2022 correrão à conta de recursos constantes de 
dotações consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber: 
 
Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade Gestora: 02800- Sec. Municipal de Desenvolvimento Social; 
Ação: 08.241.0005 - 2050 - Manutenção da Sec. de Assistência Social; 
Elemento da Despesa: 33.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita; 
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Fonte: 0100.000 
Elemento de Despesas: 3390.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURIDICA. 
Fonte: 0100.000 
 
CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
CONTRATANTES  
 

6.1 - DA CONTRATADA: 

6.1.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, 
em conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.2 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

6.1.3 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, 
suas expensas, no total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou 
incorreções que prejudique a execução do contrato. 

6.1.4 - Facilitar a fiscalização no fornecimento dos itens em que a CONTRATANTE, 

julgar necessário; 

6.1.5 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, 

porventura venha a sofrer em seu contrato social; 

6.1.6 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por eles assumidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigida na Licitação; 

6.1.7 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos 
causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, 
negligência, imperícia ou imprudência, na execução do objeto deste Contrato, 
diretamente, por seus prepostos e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE por 
meio de seus prepostos.   

6.1.9 - Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista no Artigo 77 da Lei 8.666/93; 

6.1.10 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pelo fornecimento e 
entrega, objeto deste Contrato. 
 
6.2 - DA CONTRATANTE: 
 

6.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 

decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos seus termos; 
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6.2.2 - A fiscalização da entrega será por prepostos da CONTRATANTE. 

6.2.3 - Poderá a fiscalização ordenar a suspensão total ou parcial do fornecimento, 
caso não sejam atendidas, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, as reclamações que 
fizer, sem prejuízo de outras sanções que possam se aplicar a CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ISENÇÃO DE PENALIDADE 
 
7.1 - Considerando que os pagamentos serão efetuados após a entrega do produto, 
não há nenhum risco futuro para o Município, contudo, fica estipulado multa de 30% 
(trinta por cento) em desfavor da CONTRATADA, se porventura violar qualquer 
clausula deste contrato, inclusive, no caso de vicio na qualidade ou quantidade do 
produto entregue. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES E PENALIDADES 
 

8.1 - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza 

e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato. 

8.2 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com 
a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

I -  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento 
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o 
contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 
dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

II -  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado; 

III -  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou 
serviço não realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo. 

8.3 - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

8.4 - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 

garantia do contratado faltoso. 

8.5 - Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a 

contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada 
judicialmente. 

8.6 - Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de 

descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa 
porventura imposta. 
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8.7 - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 

pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO: 
 

9.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, 

independente de interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte 
da CONTRATADA: 

9.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, 
especificações ou prazos; 

9.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade do fornecimento dos itens licitados, nos prazos e condições 
estipulados; 

9.1.3 - O atraso injustificado no início das entregas; 

9.1.4 - A paralisação da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

CONTRATANTE; 

9.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da 

CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação sem a prévia autorização por escrito da 
CONTRATANTE; 

9.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da 

Fiscalização da CONTRATANTE, bem como dos seus superiores; 

9.1.7 - O cometimento reiterado de faltas no fornecimentos dos itens licitados, 

anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei número 8666/93 de 
21/06/93; 

9.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA; 

9.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, 

com a CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar 
necessárias, a seu exclusivo juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos 
produtos sem prejuízo à Administração; 

9.1.9 - A dissolução da CONTRATADA; 

9.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato; 

9.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para 
a CONTRATADA, as conseqüências contidas no artigo 80 da Lei Nº 8666/93 de 
21/06/93, sem prejuízo de outras sanções previstas na citada Lei. 

9.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 
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9.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima 

enumerados nos itens de 9.1.1 a 9.1.10, ou outros contidos na Lei Nº. 8666/93 de 
21/06/93; 

9.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 

9.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE; 

9.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a 
este os prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  
c) Pagamento do custo de desmobilização; 

9.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA DECIMA – DA VINCULAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
10.1 – O presente contrato está vinculado ao Processo Licitatório Pregão Presencial 
n. 01PP/2022 e adjudicado á Empresa L & M FUNERARIA PAX REGIONAL DE 
IPUPIARA EIRELI. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
 
11.1 – A CONTRATANTE fica obrigada a publicar o presente contrato nos meios de 
publicação previstos na Lei 8.666/93, para que surta os efeitos legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS: 
 

12.1 - Serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, mapas 

viários, planos estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela 
CONTRATADA, referente ao objeto executado por ela; 

12.2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a 
execução deste Contrato, quando necessário, por conveniência do fornecedor ou da 
Administração, respeitados os limites legais e os direitos assegurados à 
CONTRATADA; 

12.3 - Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e 
seus Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA; 

12.4 – Não Será permitidos a CONTRATADA, Sub-empreitar de forma parcial ou, 
ainda, sub-rogar este Contrato; 

12.5 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida 
em casos omissos. 
 
CLAUSULA DÉCIMO TERCEIRO – FORO 
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13.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Oliveiras 
dos Brejinhos, do Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. E por estarem justas e contratadas, assinam o presente 
Contrato, em 04 (quatro) vias de igual teor e único efeito, na presença das 
testemunhas abaixo. 
 
Ipupiara-Ba, 29 de abril de 2022. 
 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Ipupiara 
ASCIR LEITE SANTOS 

Contratante 
                                                                        
 
 
 

L & M FUNERARIA PAX REGIONAL DE 
IPUPIARA EIRELI         

Sr. Luis Carlos da Silva Almeida 
Contratado 

 

Testemunhas: 
 

 

1. ______________________________ 2. _________________________________ 

  

Nome:...................................................... Nome:........................................................... 

 
CPF nº. ..................................................   CPF nº.......................................................... 
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CONTRATO nº 105/2021 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede na Praça Santos Dumont, nº.101, Bairro, 
centro, inscrita no CNPJ sob Nº. 13.798.384/0001-81, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. Ascir Leite Santos, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de 
Ipupiara, estado da Bahia, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, e a 
empresa FUNERARIA RESPLENDOR LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
08.681.403/0001-55, com sede Praça Santos Dumont, 58, cômodo, Bairro Centro, 
Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara – Bahia, representada pelo Sr. Antonio 
Gilvandro dos Santos, portador da Documento de Identidade nº 03.221.472-39 
expedido por SSP/BA e inscrito(a) no CPF sob o nº 446.626.965-34  , residente 
domiciliado na Praça Padre Pedro Olímpio Santos, n° s/n, Bairro Centro, Cep.: 
46.190-000, na cidade de Ipupiara, estado da Estado da Bahia, que a este 
subscrevem, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, firmam nesta ato, 
o presente contrato, conforme autorização constante no Termo de Homologação 
01PP/2022, na forma e condições que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada no 
ramo dos serviços funerários com fornecimento de umas mortuárias e preparação de 

corpos, para esta Prefeitura, neste município de Ipupiara - Bahia, conforme Edital do 
Pregão Presencial Nº. 01PP/2022 e seus anexos; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1 - O regime de execução é por empreitada de menor preço por item, com 
pagamento mensal, em obediência ao Edital do Pregão Presencial N° 01PP/2022 e 
seus Anexos, que a este integra, independentemente de transcrição, e à Lei Federal 
N° 8.666 de 21/06/1993, e suas alterações introduzidas pela Lei Federal N° 
8.883/94. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS 
3.1 – Os prazos para a prestação dos serviços serão a partir da assinatura do 

contrato até 31 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos a critério da Administração Pública, até o limite de sessenta 
meses e o limite do valor para a espécie da licitação; 

3.2 – A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito 

orçamentário, salvo se prorrogado, que alcançará dotação do exercício 
subseqüente, dada continuidade do fornecimento; 

3.3 – A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 

desacordo com o Contrato; 
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
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4.1 - Pela execução do Contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
de R$ 93.625,00 (noventa e três mil e seiscentos e vinte e cinco reais), 
resultante das quantidades constantes da Planilha Orçamentária e da Proposta de 
Preços, objeto do Edital do Pregão Presencial nº 01PP/2022, amortizável 
mensalmente de acordo com nota fiscal. 

Parágrafo Único – Estão inclusos nos valores das propostas as despesas com 
impostos, sobretaxas, manutenção dos veículos, seguros, encargos sociais e 
trabalhistas para o fornecimento dos itens solicitados. 

4.2 - O pagamento equivale a prestação dos serviços nos itens 

01,03,06,07,08,09,10,12,13,14,15 e 16, especificados no processo licitatório, de 
acordo com Anexo II do Edital e valores vencedores na sessão pública do Pregão 
Presencial nº. 01PP/2022.  

ITEM ESPECIFICAÇAO DO PRODUTO UNID QUANT 
PREÇO PREÇO 

UNITARIO TOTAL 

1 

Aquisição e fornecimento de uma 
mortuária medindo 1,90 m 
(adulto) UND 10 

R$ 900,00 R$ 9.000,00 

3 

Aquisição e fornecimento de uma 
mortuária medindo 1,20 m 
(infantil)  UND 10 

R$ 540,00 R$ 5.400,00 

6 

Aquisição e fomecimento de uma 
mortuária especial tipo 2 
medindo 2,0 m capacidade de 
120 a 150 kg  UND 5 

R$ 1.210,00 R$ 6.050,00 

7 

Aquisição e fomecimento de uma 
mortuária especial tipo 2 
medindo 2,0 m capacidade de 
150 a 200 kg  UND 5 

R$ 1.570,00 R$ 7.850,00 

8 

Serviço fimerário com 
preparação do corpo medindo 
1,90 m (adulto). UND 10 

R$ 980,00 R$ 9.800,00 

9 

Serviço fimerário com 
preparação do corpo medindo 
2.10 m (adulto).  UND 10 

R$ 980,00 R$ 9.800,00 

10 

Serviço funerário com 
preparação do corpo medindo 
1,20 m (infantil)  UND 10 

R$ 480,00 R$ 4.800,00 

12 

Serviço funerário com 
preparação do corpo especial 
tipo 1 medindo 2,0 m e 
capacidade de 100 a 120 kg.  UND 5 

R$ 980,00 R$ 4.900,00 

13 

Serviço funerário com a 
preparação do corpo especial 
tipo 2 medindo 2,0 m capacidade 
de 120 a 150 kg.  UND 5 

R$ 980,00 R$ 4.900,00 



TerçaFeira

10 de Maio de 2022

Edição nº 977

ESTADO DA BAHIA 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 

             Praça Santos Dumont, 101 – Fone: (77)3646-1067 – CEP:47.590-000 
 Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81 

 E-mail: ipupiara-ba@uol.com.br . 

 

3 
 

14 

Serviço fimerário com a 
preparação do corpo especial 
tipo 2 medindo 2,0 m capacidade 
de 150 a 200 kg  UND 5 

R$ 985,00 R$ 4.925,00 

15 

Serviço de tanatopraxia nos 
casos em que houver 
necessidade de permanência do 
corpo em velório por um tempo 
maior, (casos excepcionais) UND 10 

R$ 1.100,00 R$ 11.000,00 

16 
Serviços de Translado de corpos 
ate cidade de Ipupiara KM 8000 

R$ 1,90 R$ 15.200,00 

TOTAL  R$ 93.625,00 

 
4.3 - O pagamento efetivar-se-á, a cada quantidade solicitada e entregue, no prazo 
de até 08 (oito) dias úteis, contados a partir da expedição da nota fiscal e do 
recebimento das mercadorias, de acordo com as especificações; 
 
CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1 - As despesas decorrentes da aquisição dos itens licitados com base no Edital 

do Pregão Presencial Nº. 01PP/2022 correrão à conta de recursos constantes de 
dotações consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber: 
Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade Gestora: 02800- Sec. Municipal de Desenvolvimento Social; 
Ação: 08.241.0005 - 2050 - Manutenção da Sec. de Assistência Social; 
Elemento da Despesa: 33.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita;  
Fonte: 0100.000 
Elemento de Despesas:   3390.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURIDICA. 
Fonte: 0100.000 
 
CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
CONTRATANTES  
6.1 - DA CONTRATADA: 

6.1.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, 

em conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.2 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

6.1.3 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, 
suas expensas, no total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou 
incorreções que prejudique a execução do contrato. 
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6.1.4 - Facilitar a fiscalização no fornecimento dos itens em que a CONTRATANTE, 

julgar necessário; 

6.1.5 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, 

porventura venha a sofrer em seu contrato social; 

6.1.6 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por eles assumidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigida na Licitação; 

6.1.7 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos 
causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, 
negligência, imperícia ou imprudência, na execução do objeto deste Contrato, 
diretamente, por seus prepostos e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE por 
meio de seus prepostos.   

6.1.9 - Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa 

prevista no Artigo 77 da Lei 8.666/93; 

6.1.10 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pelo fornecimento e 

entrega, objeto deste Contrato. 
 
6.2 - DA CONTRATANTE: 
6.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 

decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos seus termos; 

6.2.2 - A fiscalização da entrega será por prepostos da CONTRATANTE. 

6.2.3 - Poderá a fiscalização ordenar a suspensão total ou parcial do fornecimento, 
caso não sejam atendidas, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, as reclamações que 
fizer, sem prejuízo de outras sanções que possam se aplicar a CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ISENÇÃO DE PENALIDADE 
7.1 - Considerando que os pagamentos serão efetuados após a entrega do produto, 

não há nenhum risco futuro para o Município, contudo, fica estipulado multa de 30% 
(trinta por cento) em desfavor da CONTRATADA, se porventura violar qualquer 
clausula deste contrato, inclusive, no caso de vicio na qualidade ou quantidade do 
produto entregue. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES E PENALIDADES 
8.1 - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato. 

8.2 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 

contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com 
a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

I -  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento 
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o 
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contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 
dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

II -  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado; 

III -  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou 
serviço não realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo. 

8.3 - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

8.4 - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 

garantia do contratado faltoso. 

8.5 - Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a 
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada 
judicialmente. 

8.6 - Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de 
descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa 
porventura imposta. 

8.7 - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 

pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO: 
9.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, 
independente de interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte 
da CONTRATADA: 

9.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, 

especificações ou prazos; 

9.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade do fornecimento dos itens licitados, nos prazos e condições 
estipulados; 

9.1.3 - O atraso injustificado no início das entregas; 

9.1.4 - A paralisação da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

CONTRATANTE; 

9.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da 

CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação sem a prévia autorização por escrito da 
CONTRATANTE; 

9.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da 

Fiscalização da CONTRATANTE, bem como dos seus superiores; 
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9.1.7 - O cometimento reiterado de faltas no fornecimentos dos itens licitados, 

anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei número 8666/93 de 
21/06/93; 

9.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA; 

9.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, 

com a CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar 
necessárias, a seu exclusivo juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos 
produtos sem prejuízo à Administração; 

9.1.9 - A dissolução da CONTRATADA; 

9.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato; 

9.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para 

a CONTRATADA, as conseqüências contidas no artigo 80 da Lei Nº 8666/93 de 
21/06/93, sem prejuízo de outras sanções previstas na citada Lei. 

9.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 

9.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima 

enumerados nos itens de 9.1.1 a 9.1.10, ou outros contidos na Lei Nº. 8666/93 de 
21/06/93; 

9.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 

9.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE; 

9.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a 
este os prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  
c) Pagamento do custo de desmobilização; 

9.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor. 

 
CLÁUSULA DECIMA – DA VINCULAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
10.1 – O presente contrato está vinculado ao Processo Licitatório Pregão Presencial 
n. 01PP/2022 e adjudicado á Empresa FUNERARIA RESPLENDOR LTDA . 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
11.1 – A CONTRATANTE fica obrigada a publicar o presente contrato nos meios de 
publicação previstos na Lei 8.666/93, para que surta os efeitos legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS: 
12.1 - Serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, mapas 
viários, planos estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela 
CONTRATADA, referente ao objeto executado por ela; 
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12.2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a 

execução deste Contrato, quando necessário, por conveniência do fornecedor ou da 
Administração, respeitados os limites legais e os direitos assegurados à 
CONTRATADA; 

12.3 - Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e 

seus Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA; 

12.4 – Não Será permitidos a CONTRATADA, Sub-empreitar de forma parcial ou, 

ainda, sub-rogar este Contrato; 

12.5 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida 

em casos omissos. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 
 
13.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Oliveiras 

dos Brejinhos, do Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. E por estarem justas e contratadas, assinam o presente 
Contrato, em 04 (quatro) vias de igual teor e único efeito, na presença das 
testemunhas abaixo. 
 
Ipupiara-Ba, 29 de abril de 2022. 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Ipupiara 
ASCIR LEITE SANTOS 

Contratante 
 
 

FUNERARIA RESPLENDOR LTDA         
Sr. Antonio Gilvandro dos Santos 

Contratado 
 

Testemunhas: 
 

1. ______________________________ 2. _________________________________ 

 Nome:...................................................... Nome:........................................................... 

CPF nº. ..................................................   CPF nº.......................................................... 
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RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

Modalidade de Licitação 
PREGAO PRESENCIAL 

Número 
02PP/2022 

 

Objeto 

Contratação de empresa no ramo de equipamentos e serviços para manutenção dos 
sistemas de abastecimento de água na Zona Rural, Vila de Ibipetum e Sede deste 
municipio de Ipupiara – BA. 

 

 

O Pregoeiro e a Equipe de Apoio, após analise e julgamento da proposta de 

preço e documentações de habilitação, em conformidade com a Lei Federal 

10.520/02, com a aplicação subsidiaria da Lei nº. 8.666/93 e nas disposições do 

Edital da modalidade Pregão Presencial, declararam vencedoras as Empresas 

abaixo qualificadas: 

 

RAZAO SOCIAL: ELETROMECANICA ALMEIDA – ALICE ROSA DE SOUZA 
ALMEIDA - ME 
CNPJ: 10.478.021/0001-70 
Endereço: Praça Arnaldo Santana, nº 20, Comodo, Bairro Centro, CEP.: 47.590-
000, na cidade de Ipupiara - Ba  
 

        
Propostas Finais:  
VALOR ESTIMADO DO LOTE 01: R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS). 
VALOR ESTIMADO DO LOTE 02: R$ 47.244,00 (QUARENTA E SETE MIL 
DUZENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS). 
 
VALOR GLOBAL TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 E 02: R$ 107.244,00 (CENTO 
E SETE MIL E DUZENTOS E QUARENAT E QUATRO REAIS). 
 
 
Ipupiara - Bahia, 22 de abril de 2022. 

 

 

Iara Novais Santos         Jose Augusto Sodré Figueiredo  Dulcinete Pereira de Andrade 

Pregoeira      Membro                  Membro 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Modalidade de Licitação 
PREGAO PRESENCIAL 

Número 
02PP/2022 

 

Objeto 

Contratação de empresa no ramo de equipamentos e serviços para manutenção dos 
sistemas de abastecimento de água na Zona Rural, Vila de Ibipetum e Sede deste 
municipio de Ipupiara – BA. 

 

 

Eu, a Sra. Iara Novais Santos, Pregoeira Municipal, no uso e gozo das atribuições 
que me compete de conformidade com a Lei Federal nº. 10.520/02, com a aplicação 
subsidiaria da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, tendo em vista 
manifestação juntamente com a Equipe de Apoio, resolvem ADJUDICAR o objeto 
licitado a:  

 

RAZAO SOCIAL: ELETROMECANICA ALMEIDA – ALICE ROSA DE SOUZA 
ALMEIDA - ME 

CNPJ: 10.478.021/0001-70 
Endereço: Praça Arnaldo Santana, nº 20, Comodo, Bairro Centro, CEP.: 47.590-

000, na cidade de Ipupiara - Ba 
 

 
Propostas Finais: 

VALOR ESTIMADO DO LOTE 01: R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS). 
VALOR ESTIMADO DO LOTE 02: R$ 47.244,00 (QUARENTA E SETE MIL 
DUZENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS). 
 
VALOR GLOBAL TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 E 02: R$ 107.244,00 (CENTO 
E SETE MIL E DUZENTOS E QUARENAT E QUATRO REAIS). 
 

Seguindo aos tramites legais, sejam os autos encaminhados a Procuradoria Jurídica 
da Prefeitura Municipal para que a mesma manifeste-se sobre o ato.  
 
 
Ipupiara - Bahia, 22 de abril de 2022. 
 

 
 

IARA NOVAIS SANTOS 

Pregoeira Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

Modalidade de Licitação 

PREGAO PRESENCIAL 

Número 

02PP/2022 
 

Objeto 

Contratação de empresa no ramo de equipamentos e serviços para manutenção dos 
sistemas de abastecimento de água na Zona Rural, Vila de Ibipetum e Sede deste 
municipio de Ipupiara – BA. 

 

 
O Prefeito Municipal de Ipupiara, Bahia, usando de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei Federal nº. 10.520/02, com a aplicação subsidiaria da Lei 
nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve Homologar o Processo 
Licitatório, em referência que já fora anteriormente adjudicado conforme ata de fls. 
 
 
RAZAO SOCIAL: ELETROMECANICA ALMEIDA – ALICE ROSA DE SOUZA 
ALMEIDA - ME 

CNPJ: 10.478.021/0001-70 
Endereço: Praça Arnaldo Santana, nº 20, Comodo, Bairro Centro, CEP.: 47.590-

000, na cidade de Ipupiara - Ba  
 

    
Propostas Finais:  

VALOR ESTIMADO DO LOTE 01: R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS). 
VALOR ESTIMADO DO LOTE 02: R$ 47.244,00 (QUARENTA E SETE MIL 
DUZENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS). 
 
VALOR GLOBAL TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 E 02: R$ 107.244,00 (CENTO 
E SETE MIL E DUZENTOS E QUARENAT E QUATRO REAIS). 
 
 

 
Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se o Contrato. 
 
 
Ipupiara - Bahia, 27 de abril de 2022. 
 
 
 
 

Ascir Leite Santos 

Prefeito Municipal 
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CONTRATO N 106/2022 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede na Praça Santos Dumont, nº.101, Bairro, 
centro, inscrita no CNPJ sob Nº. 13.798.384/0001-81, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. Ascir Leite Santos, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de 
Ipupiara, estado da Bahia, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, e a 
empresa ELETROMECANICA ALMEIDA – ALICE ROSA DE SOUZA ALMEIDA - 
ME, inscrita no CNPJ sob n° 10.478.021/0001-70, com sede Praça Arnaldo Santana, 

nº 20, Comodo, Bairro Centro, CEP.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - Ba, 
representada pela Sra. Alice Rosa de Souza Almeida, portador da Documento de 
Identidade nº 04.974.008-39 expedida por SSP/BA e inscrito(a) no CPF sob o nº 
136.046.708-45, residente domiciliado na Praça Arnaldo Santana, nº 20, Casa, 
Bairro Centro, CEP.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - Ba, que a este 
subscrevem, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, firmam nesta ato, 
o presente contrato, conforme autorização constante no Termo de Homologação 
02PP/2022, na forma e condições que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 
O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa no ramo de 
equipamentos e serviços para manutenção dos sistemas de abastecimento de água 

na Zona Rural, Vila de Ibipetum e Sede deste município de Ipupiara - BA, conforme 

Edital do Pregão Presencial Nº. 02PP/2022 e seus anexos; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1 - O regime de execução é por empreitada de menor preço por lote, com 

pagamento mensal, em obediência ao Edital do Pregão Presencial N° 02PP/2022 e 
seus Anexos, que a este integra, independentemente de transcrição, e à Lei Federal 
N° 8.666 de 21/06/1993, e suas alterações introduzidas pela Lei Federal N° 
8.883/94. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS 
3.1 – Os prazos para a prestação dos serviços serão a partir da assinatura do 
contrato até 31 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos a critério da Administração Pública, até o limite de sessenta 
meses e o limite do valor para a espécie da licitação; 

3.2 – A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito 
orçamentário, salvo se prorrogado, que alcançará dotação do exercício 
subseqüente, dada continuidade do fornecimento; 

3.3 – A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 
desacordo com o Contrato; 
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
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4.1 - Pela execução do Contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
de R$ 107.244,00 (CENTO E SETE MIL E DUZENTOS E QUARENAT E QUATRO 
REAIS), resultante das quantidades constantes da Planilha Orçamentária e da 
Proposta de Preços, objeto do Edital do Pregão Presencial nº 02PP/2022, 
amortizável mensalmente de acordo com nota fiscal. 

Parágrafo Único – Estão inclusos nos valores das propostas as despesas com 

impostos, sobretaxas, manutenção dos veículos, seguros, encargos sociais e 
trabalhistas para o fornecimento dos itens solicitados. 

4.2 - O pagamento equivale a prestação dos serviços nos itens 00, especificados no 
processo licitatório, de acordo com Anexo II do Edital e valores vencedores na 
sessão pública do Pregão Presencial nº. 02PP/2022.  

LOTE 01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

ÍTEM DESCRIÇÃO  UNID. QUANT. 
VALOR  VALOR 

UNITARIO TOTAL 

1 

REFERENTE A 2.000 (DUAS MIL) 

HORAS DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

QUE COMPÕEM O SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA DAS 

COMUNIDADES RURAIS DO 
MUNICÍPIO E LOCAIS URBANOS, 

ONDE OS POÇOS SÃO EQUIPADOS 
COM BOMBAS SUBMERSAS, MOTO-

BOMBAS, MOTORES ELÉTRICOS E 
PAINÉIS DE CONTROLE NOS 

POVOADOS: BARAUNA, FURADOS, 
FAZENDA NOVA QUEIMADA 

TANQUINHO, SANTO ANTONIO, 

SODRELANDIA QUEBRA MACHADO, 
CHIQUITA ESTREMA PRATINHA, 

MANCAMBIRA, OLHO DAQUINHA 
TRAÇADAL, UMBAUBA PE DE SERRA, 

INGAZEIRA OLHO D'AGUA, POÇO DE 
AREIA POÇO DO CAVALO, LOTADO 

NA ZONA RURAL, E NA AVENIDA 
EUGENIO DE ARAÚJO LOTADO NA 

SEDE, E OUTROS POÇOS 
ARTESIANOS LOTADOS NA 

SECRETARIA DE VIAÇÂO, OBRAS, 
SERVIÇOS PÚBLICOS E 

TRANSPORTES DESTE MUNICÍPIO 

HORAS 2000 R$ 30,00 R$ 60.000,00 

TOTAL DO LOTE 01 60.000,00 

      
LOTE 02 - EQUIPAMENTOS  

ÍTEM DESCRIÇÃO  UNID. QUANT. 
VALOR  VALOR 

UNITARIO TOTAL 

1 MOTOR MONO 220 V 5CV UND 4 R$ 2.740,00 R$ 10.960,00 
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2 MOTOR MODELO M4P2 1,5 CV 380 V UND 4 R$ 1.430,00 R$ 5.720,00 

3 BOMBEADOR4R5IB-10 UND 4 R$ 890,00 R$ 3.560,00 

4 QUADRO DE COMANDO UND 6 R$ 810,00 R$ 4.860,00 

5 MOTOR M4P2 DE 3 CV 380 V  UND 4 R$ 1905,00 R$ 7.620,00 

6  BOMBEADOR 4R5-101B UND 4 R$ 795,00 R$ 3.180,00 

7 MOTOR SERIE 360 3 CV 220 V UND 4 R$ 2.050,00 R$ 8.200,00 

8 BOMBEADOR 4BPS1 -20  UND 4 R$ 786,00 R$ 3.144,00 

TOTAL DO LOTE 02  R$ 47.244,00 

TOTAL GERAL ESTIMADO LOTE 01 E 02  R$ 107.244,00 

 
4.3 - O pagamento efetivar-se-á, a cada quantidade solicitada e entregue, no prazo 
de até 08 (oito) dias úteis, contados a partir da expedição da nota fiscal e do 
recebimento das mercadorias, de acordo com as especificações; 
 
CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1 - As despesas decorrentes da aquisição dos itens licitados com base no Edital 

do Pregão Presencial Nº. 02PP/2022 correrão à conta de recursos constantes de 
dotações consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber: 
 
Órgão:  
02000 - PREFEITURA MUNICIPAL  
Unidade Orçamentária: 02700 - SECRETARIA VIAÇÃO, OBRAS, SERVIÇOS 
PÚBLICOS E TRANSPORTES  
Ação: 15.122.0039: 2032 - Manutenção do Setor de Viação, Obras, Serviços 
Públicos e Transportes.  
Elemento Despesa: 
3390.30.00.00 - MATERIAIS DE CONSUMO  
3390.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
4490.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANETE 
Fonte de recurso: 0100.000 
 
CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
CONTRATANTES  
 

6.1 - DA CONTRATADA: 

6.1.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, 

em conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.2 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
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6.1.3 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, 

suas expensas, no total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou 
incorreções que prejudique a execução do contrato. 

6.1.4 - Facilitar a fiscalização no fornecimento dos itens em que a CONTRATANTE, 
julgar necessário; 

6.1.5 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, 
porventura venha a sofrer em seu contrato social; 

6.1.6 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por eles assumidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigida na Licitação; 

6.1.7 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos 
causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, 
negligência, imperícia ou imprudência, na execução do objeto deste Contrato, 
diretamente, por seus prepostos e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE por 
meio de seus prepostos.   

6.1.9 - Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista no Artigo 77 da Lei 8.666/93; 

6.1.10 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pelo fornecimento e 
entrega, objeto deste Contrato. 
 
6.2 - DA CONTRATANTE: 
6.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos seus termos; 

6.2.2 - A fiscalização da entrega será por prepostos da CONTRATANTE. 

6.2.3 - Poderá a fiscalização ordenar a suspensão total ou parcial do fornecimento, 

caso não sejam atendidas, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, as reclamações que 
fizer, sem prejuízo de outras sanções que possam se aplicar a CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ISENÇÃO DE PENALIDADE 
7.1 - Considerando que os pagamentos serão efetuados após a entrega do produto, 
não há nenhum risco futuro para o Município, contudo, fica estipulado multa de 30% 
(trinta por cento) em desfavor da CONTRATADA, se porventura violar qualquer 
clausula deste contrato, inclusive, no caso de vicio na qualidade ou quantidade do 
produto entregue. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES E PENALIDADES 
8.1 - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza 

e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato. 
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8.2 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 

contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com 
a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

I -  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento 
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o 
contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 
dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

II -  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado; 

III -  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou 
serviço não realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo. 

8.3 - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

8.4 - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 

garantia do contratado faltoso. 

8.5 - Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a 

contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada 
judicialmente. 

8.6 - Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de 

descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa 
porventura imposta. 

8.7 - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO: 
9.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, 

independente de interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte 
da CONTRATADA: 

9.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, 
especificações ou prazos; 

9.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento dos itens licitados, nos prazos e condições 
estipulados; 

9.1.3 - O atraso injustificado no início das entregas; 

9.1.4 - A paralisação da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE; 

9.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
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fusão, cisão ou incorporação sem a prévia autorização por escrito da 
CONTRATANTE; 

9.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da 

Fiscalização da CONTRATANTE, bem como dos seus superiores; 

9.1.7 - O cometimento reiterado de faltas no fornecimentos dos itens licitados, 

anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei número 8666/93 de 
21/06/93; 

9.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA; 

9.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, 

com a CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar 
necessárias, a seu exclusivo juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos 
produtos sem prejuízo à Administração; 

9.1.9 - A dissolução da CONTRATADA; 

9.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato; 

9.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para 

a CONTRATADA, as conseqüências contidas no artigo 80 da Lei Nº 8666/93 de 
21/06/93, sem prejuízo de outras sanções previstas na citada Lei. 

9.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 

9.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima 

enumerados nos itens de 9.1.1 a 9.1.10, ou outros contidos na Lei Nº. 8666/93 de 
21/06/93; 

9.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 

9.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE; 

9.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a 
este os prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  
c) Pagamento do custo de desmobilização; 

9.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor. 

 
CLÁUSULA DECIMA – DA VINCULAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
10.1 – O presente contrato está vinculado ao Processo Licitatório Pregão Presencial 

n. 02PP/2022 e adjudicado á Empresa ELETROMECANICA ALMEIDA – ALICE 

ROSA DE SOUZA ALMEIDA - ME. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
 
11.1 – A CONTRATANTE fica obrigada a publicar o presente contrato nos meios de 

publicação previstos na Lei 8.666/93, para que surta os efeitos legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS: 
12.1 - Serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, mapas 

viários, planos estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela 
CONTRATADA, referente ao objeto executado por ela; 

12.2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a 
execução deste Contrato, quando necessário, por conveniência do fornecedor ou da 
Administração, respeitados os limites legais e os direitos assegurados à 
CONTRATADA; 

12.3 - Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e 

seus Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA; 

12.4 – Não Será permitidos a CONTRATADA, Sub-empreitar de forma parcial ou, 

ainda, sub-rogar este Contrato; 

12.5 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida 

em casos omissos. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 
 
13.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Oliveiras 
dos Brejinhos, do Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. E por estarem justas e contratadas, assinam o presente 
Contrato, em 04 (quatro) vias de igual teor e único efeito, na presença das 
testemunhas abaixo. 
 
 
Ipupiara-Ba, 29 de abril de 2022. 

 
 

Prefeitura Municipal de Ipupiara                  ELETROMECANICA ALMEIDA - ME 
Sr. Ascir Leite Santos                                          Sr. Alice Rosa de Souza Almeida 

 Contratante                                                                          Contratado 
 

Testemunhas: 
 

1. ______________________________ 2. _________________________________ 

Nome:...................................................... Nome:........................................................... 

CPF nº. ................................................... CPF nº.......................................................... 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2022 
Processo Administrativo n° 06/2022 

 
 
 

 
Objeto: Aquisição de material de consumo diversificado (materiais para construção, pintura, 
ferramentas e acessórios, elétrico, hidráulico, sanitário), de forma parcelada, destinado a Prefeitura 
Municipal de Ipupiara - Bahia. 
 

 
Sessão pública realizada em 03 de maio de 2022, às 09h00min. 

 
 

RESULTADO & ADJUDICAÇÃO 
 
 
 

Tendo em vista a realização da sessão pública do referido processo licitatório e transcorrido 
as fases de lances e de análise dos documentos de habilitação, conforme Ata da Sessão Pública, 
obtendo o preço compatível com o anteriormente orçado pela administração e não tendo sido 
apresentado recursos, eu, Iara Novais Santos, Pregoeira, nomeado pelo decreto nº 01/2022 de 03 de 
janeiro de 2022, adjudica o objeto da licitação à: 

 

 
1 – MADEIREIRA YPE – EDILSON PEREIRA DA SILVA, inscrita no CNPJ sob n° 07.467.747/0001-01, 
com sede na Avenida Jonival Lucas, nº 40, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - 
Bahia, vencedor do LOTE 04 com o valor estimado em R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais). 
 
2 – ARI LEITE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, inscrita no CNPJ sob n° 08.000.936/0001-24, com sede 
na Praça Getulio Vargas, nº 30, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - Bahia, vencedor 
do LOTE 02  com o valor estimado em R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais). 
 
3 – J A COMERCIAL RODRIGUES VAREJISTA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 45.893.933/0001-93, 
com sede na Av. Joao Alves Martins, nº 880, Bairro Centro, Cep.: 47.520-000, na cidade de Ibotirama - 
Bahia, vencedor do LOTE 08  com o valor estimado em R$ 69.999,00 (Sessenta e nove mil e novecentos 
e noventa e nove reais). 
 
4 – CASA BELA – COMERCIO E CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 29.944.927/0001-61, 
com sede na Praça do Comercio, nº 225, Bairro Vila de Ibipetum, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara 
- Bahia, vencedor do LOTE 01 com o valor estimado em R$ 46.800,00 (quarenta e seis mil e oitocentos 
reais). 
 
5 – JOSE CUNHA FILHO - ME, inscrita no CNPJ sob n° 10.643.205/0001-49, com sede na Praça Getulio 
Vargas, nº 30, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - Bahia, vencedor LOTE 05 com o 
valor estimado em R$ 53.200,00 (cinquenta e três mil e duzentos reais). 
 
6 – CASTELO FORTE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO – JOAO SANTOS FILHO DE IPUPIARA ME, 
inscrita no CNPJ sob n° 00.280.744/0001-07, com sede na Avenida Jonival Lucas, nº 36, Bairro Centro, 
Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - Bahia, vencedor do LOTE 03 com o valor estimado em R$ 
70.000,00 (setenta mil reais). 
 
 
7 – CONSTRULAR – ARIVALDO JOSE DOS SANTOS - ME, inscrita no CNPJ sob n° 27.954.479/0001-
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51, com sede na Avenida Jonival Lucas, nº 14, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - 
Bahia, vencedor do LOTE 07 com o valor estimado em R$ 90.000,00 (noventa mil reais). 
 
8 – RIBEIRO MATERIAIS DE CONTRUÇÃO - LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 29.532.693/0001-45, com 
sede na Rua Adao Francisco Martins, nº 24 -A, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - 
Bahia, vencedor do LOTE 06 com o valor estimado em R$ 91.050,00 (noventa e um mil e cinquenta  
reais). 
 
 

Certifico que em análise integral do Processo Licitatório não foi detectada nenhuma 
irregularidade, estando até o presente momento o processo em ordem. 

 
Os trabalhos estão concluídos. 

 
Assim, encaminho ao jurídico, o presente processo para parecer, se assim. 

Entender, a adjudicação. 
 

 
Ipupiara-Ba, em 06 de maio de 2022. 
 
 

 

Iara Novais Santos José Augusto Sodré Figueiredo Dulcinete P. de Andrade 

Pregoeira  Membro  Membro 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2022 

Processo Administrativo n°06/2022 

 
 

DESPACHO ADMINISTRATIVO 
 
 

 

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 06/2022, 
visando à aquisição de material de consumo diversificado (materiais para construção, pintura, 
ferramentas e acessórios, elétrico, hidráulico, sanitário), de forma parcelada, destinado a 
Prefeitura Municipal de Ipupiara - Bahia. 

 

Adoto como razões e fundamentos de decidir as bens lançadas linhas subscritas  pela 
Assessoria Jurídica do Município de Ipupiara, e, consequentemente, ratifico todas as 
decisões proferidas anteriormente no presente processo, e HOMOLOGO o procedimento 

licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 06/2022, no qual se sagraram vencedoras as 
seguintes empresas: 

 
1 – MADEIREIRA YPE – EDILSON PEREIRA DA SILVA, inscrita no CNPJ sob n° 

07.467.747/0001-01, com sede na Avenida Jonival Lucas, nº 40, Bairro Centro, Cep.: 
47.590-000, na cidade de Ipupiara - Bahia, vencedor do LOTE 04 com o valor estimado em 
R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais). 
 
2 – ARI LEITE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, inscrita no CNPJ sob n° 08.000.936/0001-

24, com sede na Praça Getulio Vargas, nº 30, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de 
Ipupiara - Bahia, vencedor do LOTE 02  com o valor estimado em R$ 76.000,00 (setenta e 
seis mil reais). 
 
3 – J A COMERCIAL RODRIGUES VAREJISTA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 

45.893.933/0001-93, com sede na Av. Joao Alves Martins, nº 880, Bairro Centro, Cep.: 
47.520-000, na cidade de Ibotirama - Bahia, vencedor do LOTE 08  com o valor estimado em 
R$ 69.999,00 (Sessenta e nove mil e novecentos e noventa e nove reais). 
 
4 – CASA BELA – COMERCIO E CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 

29.944.927/0001-61, com sede na Praça do Comercio, nº 225, Bairro Vila de Ibipetum, Cep.: 
47.590-000, na cidade de Ipupiara - Bahia, vencedor do LOTE 01 com o valor estimado em 
R$ 46.800,00 (quarenta e seis mil e oitocentos reais). 
 
5 – JOSE CUNHA FILHO - ME, inscrita no CNPJ sob n° 10.643.205/0001-49, com sede na 

Praça Getulio Vargas, nº 30, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - Bahia, 
vencedor LOTE 05 com o valor estimado em R$ 53.200,00 (cinquenta e três mil e duzentos 
reais). 
 
6 – CASTELO FORTE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO – JOAO SANTOS FILHO DE 
IPUPIARA ME, inscrita no CNPJ sob n° 00.280.744/0001-07, com sede na Avenida Jonival 

Lucas, nº 36, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - Bahia, vencedor do 
LOTE 03 com o valor estimado em R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 
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7 – CONSTRULAR – ARIVALDO JOSE DOS SANTOS - ME, inscrita no CNPJ sob n° 

27.954.479/0001-51, com sede na Avenida Jonival Lucas, nº 14, Bairro Centro, Cep.: 
47.590-000, na cidade de Ipupiara - Bahia, vencedor do LOTE 07 com o valor estimado em 
R$ 90.000,00 (noventa mil reais). 
 
8 – RIBEIRO MATERIAIS DE CONTRUÇÃO - LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 

29.532.693/0001-45, com sede na Rua Adao Francisco Martins, nº 24 -A, Bairro Centro, 
Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - Bahia, vencedor do LOTE 06 com o valor 
estimado em R$ 91.050,00 (noventa e um mil e cinquenta  reais). 

 
Saliente-se que estas empresas foram as que apresentaram as propostas mais 

vantajosas, tendo ofertado preço dentro daqueles estimados por esta Administração Pública, 
conforme se observa nos autos do presente procedimento licitatório. 

 
Consigno elogios ao Pregoeiro e Equipe de Apoio pela efetiva lisura no procedimento 

e pela economia alcançada. 
 

Determino que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação das referidas 
empresas. 

 
Após os tramites legais, CADASTRE-SE, PUBLIQUE-SE e ARQUIVE-SE. 

 

 
Ipupiara - Bahia, 06 de maio de 2022. 

 

 
 

Ascir Leite Santos 

Prefeito Municipal 
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CONTRATO nº 122/2022 

 
O MUNICÍPIO DE IPUPIARA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Praça Santos Dumont, nº 101, centro – Ipupiara - Ba, inscrito no CNPJ sob o nº 13.798.384/0001-
81, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. ASCIR LEITE SANTOS, brasileiro, 
agente político, com endereço residencial à Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590-000, na 
cidade de Ipupiara – estado da Bahia, portador do CPF nº 471.579.415-20 e da cédula de 
identidade nº 04.443.294-15 SSP/BA, através da Secretaria Municipal de Saúde neste ato 
representado pelo Sr. Antônio Sodré Figueiredo, brasileiro, agente politico, portador do RG nº 
04.908.669-30 expedido por SSP/BA e do CPF nº 471.583.955-53, com endereço residencial na 
Rua Marechal Castelo Branco, s/n, Centro, CEP.: 47.590-000, na cidade Ipupiara- Ba, doravante 
denominado CONTRATANTE e a Empresa J A COMERCIAL RODRIGUES VAREJISTA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n° .45.893.933/0001-93, com sede na AV. Joao Alves Martins, nº 880, Bairro 
Centro, Cep.: 47.520-000, na cidade de Ibotirama - Bahia, representada pelo Sr. Joilson Almeida 
Rodrigues, brasileiro, empresário, portador do RG.: nº 98.107.364-5 expedida por SSP/BA e 
inscrito(a) no CPF sob o nº 009.290.395-99, residente domiciliado na AV. Joao Alves Martins, nº 
880, Bairro Centro, Cep.: 47.520-000, na cidade de Ibotirama - Bahia, doravante denominado 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº PE Nº 06-2022 e em observância às 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na 
Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 06/2022 por Sistema de Registro de Preços, mediante 
as cláusulas e condições a seguir: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  
1.1 - O presente instrumento tem por objeto aquisição de material de consumo diversificado 
(materiais para construção, pintura, ferramentas e acessórios, elétrico, hidráulico, sanitário), de 
forma parcelada, destinado a Prefeitura Municipal de Ipupiara - Bahia, conforme Edital do Pregão 

Eletrônico Nº. 06-2022-PE e seus anexos; 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO  
2.1 - O regime de execução é de Menor Preço por lote, com pagamento mensal, em 

obediênciaao Edital do Pregão Eletrônico N° 06-2022-PE seus Anexos, que a este integra, 
independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 8.666 de 21/06/1993, e suas alterações 
introduzidas pela Lei Federal N°8.883/94. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS  
3.1 – O presente contrato terá vigência da data de assinatura deste instrumento até o 
dia 31 de dezembro de 2022. 
3.2 - A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito 
orçamentário, podendo ser prorrogável por igual período, na forma do art. 57 da Lei 8.666/93, 
com as alterações posteriores, que alcançará dotação do exercício subsequente, dada 
continuidade do fornecimento. 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
4.1 - Pela execução do Contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
de R$ 69.999,00 (sessenta e nove mil novecentos e noventa e nove reais) amortizável de 
acordo com nota fiscal. 
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Parágrafo Único – Estão inclusos nos valores das propostas as despesas comimpostos, sobre 
taxas, encargos sociais e trabalhistas, entre outros para a entrega. 

4.2 – O pagamento equivale a aquisição dos produtos, especificados no processo licitatório, de 
acordo com Anexo II do Edital e valores vencedores na sessão pública do Pregão Eletrônico nº. 
06-2022-PE. 

4.3 - O pagamento será efetuado pela Administração Municipal, em até 30 (trinta) dias, 
mediante a apresentação da Nota Fiscal e atesto do gestor da contratação. 

4.4. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA. 

4.4.1. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidassaneadoras. 

4.4.2. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para 
aCONTRATANTE. 

4.5 – O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA 
encontra-se adimplente com a Fazenda Pública (União, FGTS, Débitos Trabalhistas, Estado e 
Município). 

4.6 - A contratada ficará obrigada, a aceitar nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
docontrato. 

CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS  
5.1 - As despesas do objeto do presente Contrato correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 
 
Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade Gestora: 02500- Sec. De Educação, Cultura Esporte e Lazer; 
Ação: 28.366.0056 - 2013 - Manutenção do Ensino Fundamental; 
Fonte: 0101.001 
Ação: 12.366.0007 - 2016 - MANUTANÇÃO DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO – QSE 
Fonte: 0104.004 
Ação: 28.366.0056 - 2020 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF 40%. 
Fonte:0119.019;  
Ação: 28.366.0056 - 2031 - Manutenção Das Creches Municipais. 
Fonte: 0101.001;  
Unidade Gestora: 02600- Secretária de Saúde; 
Ação: 10.302.0085 - 2023 - Manutenção Do Fundo Municipal de Saúde - Recursos Próprios; 
Fonte: 0102.002 
Ação: 10.302.0085 - 2026 - Manutenção e Execução do PSF - Programa Saúde da Familia; 
Fonte: 0114.014;  
Ação: 10.302.0085 - 2051-OUTROS PROGRAMAS DASAUDE(ESTADO/UNIAO). 
Fonte: 0115.015 
Unidade Gestora: 02700 - Secretária de Viação, Obras e Serv. Públicos e Transportes; 
Ação: 15.122.0039 - 2032 - Manutenção do Setor Viação, Obras e Serv. Públicos e Transportes; 
Fonte: 0100.000;  
Elemento da Despesa: 33.90.30.00.00 - Materiais de Consumo; 
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CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 

  
6.1 – DA CONTRATADA: 

6.1.1 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

6.1.2 – A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 

6.1.3 –A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas 
expensas, no total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou incorreções que prejudique 
a execução do contrato. 

6.1.4 – Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário; 

6.1.5 –Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, por 
ventura venha a sofrer em seu contrato social; 

6.1.6 – A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pelo fornecimento e entrega 
de forma imediata, objeto deste Contrato. 

 

6.2 – DA CONTRATANTE: 

6.2.1 –Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos seus termos; 

6.2.2 – Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato. 

6.2.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no fornecimento, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 

6.2.4 –A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 
desacordo com o Contrato; 

  
CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES E PENALIDADES  
7.1. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato conforme discriminado a seguir: 

7.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento 
inadequado do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não 
acarretem prejuízos graves ao município. 

7.1.2. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais 
números 8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo. 

7.1.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade 
da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento 
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar ocontrato; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
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valor da parte do fornecimento nãorealizado; 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não 
realizado, por cada dia subsequente aotrigésimo. 

7.1.3.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

7.1.3.2. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 

7.1.4. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e 
licitar e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos 
nas disposições legal citada. 

7.1.5. Serão punidoscom   a   pena   de   declaração   de   inidoneidade   para   licitar        
econtratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, 
os que incorram em outros ilícitos previstos emlei. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO: 

  
8.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as prevista na Lei nº.8.666/93. 

8.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses 
previstas nos arts. 77 a 80 da Lei8.666/93 

CLÁUSULA NONA - REAJUSTAMENTO E REVISÃO  
 

9.1.Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo de acordo entre as partes na forma 
do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

  
CLÁUSULA DECIMA – DA VINCULAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
 

10.1 – O presente contrato está vinculado ao Processo Licitatório Pregão Eletrônico n. 06-2022-
PE e adjudicado á Empresa J A COMERCIAL RODRIGUES VAREJISTA LTDA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO  
 
11.1 – A CONTRATANTE fica obrigada a publicar o presente contrato nos meios de publicação 
previstos na Lei 8.666/93, para que surta os efeitos legais. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS:  
 
12.1 – A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a 
execução deste Contrato, quando necessário, por conveniência do fornecedor ou da 
Administração, respeitados os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA; 

12.2 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, que regulamenta 
as licitações e contratações promovidas pela administraçãopública. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO  
 
13.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Oliveiras dos 

Brejinhos, Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. E por estaremjustas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de 
igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
Ipupiara - Bahia, 10 de maio de 2022. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 

Sr. Ascir Leite Santos 

CONTRATANTE 

 

 

J A COMERCIAL RODRIGUES VAREJISTA LTDA. 

Sr. Joilson Almeida Rodrigues 

CONTRATADA 
 

Testemunhas: 

 
1.  

CPF:  

 

 

2.  

CPF:  
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CONTRATO Nº 123/2022 

 
 
O MUNICÍPIO DE IPUPIARA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Praça Santos Dumont, nº 101, centro – Ipupiara - Ba, inscrito no CNPJ sob o nº 13.798.384/0001-
81, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. ASCIR LEITE SANTOS, brasileiro, 
agente político, com endereço residencial à Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590-000, na 
cidade de Ipupiara – estado da Bahia, portador do CPF nº 471.579.415-20 e da cédula de 
identidade nº 04.443.294-15 SSP/BA, através da Secretaria Municipal de Saúde neste ato 
representado pelo Sr. Antônio Sodré Figueiredo, brasileiro, agente politico, portador do RG nº 
04.908.669-30 expedido por SSP/BA e do CPF nº 471.583.955-53, com endereço residencial na 
Rua Marechal Castelo Branco, s/n, Centro, CEP.: 47.590-000, na cidade Ipupiara- Ba, doravante 
denominado CONTRATANTE e a Empresa MADEIREIRA YPE – EDILSON PEREIRA DA SILVA, 

inscrita no CNPJ sob n° 07.467.747/0001-01, com sede na Avenida Jonival Lucas, nº 40, Bairro 
Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - Bahia, representada pelo SrEdilson Pereira da 
Silva, brasileiro, casado, empresário, portador do RG.: nº 038490-99 expedida por SSP/BA e 

inscrito(a) no CPF sob o nº 372.945.395-53, residente domiciliado na Rua Paraiso, s/nº, Bairro 
Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - Bahia, doravante denominado CONTRATATA, 

tendo em vista o que consta no Processo nº PE Nº 06/2022 e em observância às disposições da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 06/2022 por Sistema de Registro de Preços, mediante as 
cláusulas e condições a seguir: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  
1.1 - O presente instrumento tem por objeto aquisição de material de consumo diversificado 
(materiais para construção, pintura, ferramentas e acessórios, elétrico, hidráulico, sanitário), de 
forma parcelada, destinado a Prefeitura Municipal de Ipupiara - Bahia, conforme Edital do Pregão 

Eletrônico Nº. 06-2022-PE e seus anexos; 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO  
2.1 - O regime de execução é de Menor Preço por lote, com pagamento mensal, em 
obediênciaao Edital do Pregão Eletrônico N° 06-2022-PE seus Anexos, que a este integra, 
independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 8.666 de 21/06/1993, e suas alterações 
introduzidas pela Lei Federal N°8.883/94. 

  
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS  
3.1 – O presente contrato terá vigência da data de assinatura deste instrumento até o dia 31 de 
dezembro de 2022. 
3.2 - A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, 
podendo ser prorrogável por igual período, na forma do art. 57 da Lei 8.666/93, com as 
alterações posteriores, que alcançará dotação do exercício subsequente, dada continuidade do 
fornecimento. 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
4.1 - Pela execução do Contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 

96.000,00 (noventa e seis mil reais), amortizável de acordo com nota fiscal. 
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Parágrafo Único – Estão inclusos nos valores das propostas as despesas comimpostos, sobre 
taxas, encargos sociais e trabalhistas, entre outros para a entrega. 

4.2 – O pagamento equivale a aquisição dos produtos, especificados no processo licitatório, de 
acordo com Anexo II do Edital e valores vencedores na sessão pública do Pregão Eletrônico nº. 
06-2022-PE. 

4.3 - O pagamento será efetuado pela Administração Municipal, em até 30 (trinta) dias, 
mediante a apresentação da Nota Fiscal e atesto do gestor da contratação. 

4.4. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA. 

4.4.1. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidassaneadoras. 

4.4.2. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para 
aCONTRATANTE. 

4.5 – O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA 
encontra-se adimplente com a Fazenda Pública (União, FGTS, Débitos Trabalhistas, Estado e 
Município). 

4.6 - A contratada ficará obrigada, a aceitar nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
docontrato. 

CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS  
5.1 - As despesas do objeto do presente Contrato correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 
 
Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade Gestora: 02500- Sec. De Educação, Cultura Esporte e Lazer; 
Ação: 28.366.0056 - 2013 - Manutenção do Ensino Fundamental; 
Fonte: 0101.001 
Ação: 12.366.0007 - 2016 - MANUTANÇÃO DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO – QSE 
Fonte: 0104.004 
Ação: 28.366.0056 - 2020 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF 40%. 
Fonte:0119.019;  
Ação: 28.366.0056 - 2031 - Manutenção Das Creches Municipais. 
Fonte: 0101.001;  
Unidade Gestora: 02600- Secretária de Saúde; 
Ação: 10.302.0085 - 2023 - Manutenção Do Fundo Municipal de Saúde - Recursos Próprios; 
Fonte: 0102.002 
Ação: 10.302.0085 - 2026 - Manutenção e Execução do PSF - Programa Saúde da Familia; 
Fonte: 0114.014;  
Ação: 10.302.0085 - 2051-OUTROS PROGRAMAS DASAUDE(ESTADO/UNIAO). 
Fonte: 0115.015 
Unidade Gestora: 02700 - Secretária de Viação, Obras e Serv. Públicos e Transportes; 
Ação: 15.122.0039 - 2032 - Manutenção do Setor Viação, Obras e Serv. Públicos e Transportes; 
Fonte: 0100.000;  
Elemento da Despesa: 33.90.30.00.00 - Materiais de Consumo; 
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CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 

  
6.1 – DA CONTRATADA: 

6.1.1 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

6.1.2 – A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 

6.1.3 –A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas 
expensas, no total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou incorreções que prejudique 
a execução do contrato. 

6.1.4 – Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário; 

6.1.5 –Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, por 
ventura venha a sofrer em seu contrato social; 

6.1.6 – A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pelo fornecimento e entrega 
de forma imediata, objeto deste Contrato. 

 

6.2 – DA CONTRATANTE: 

6.2.1 –Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos seus termos; 

6.2.2 – Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato. 

6.2.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no fornecimento, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 

6.2.4 –A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 
desacordo com o Contrato; 

  
CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES E PENALIDADES  
7.1. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato conforme discriminado a seguir: 

7.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento 
inadequado do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não 
acarretem prejuízos graves ao município. 

7.1.2. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais 
números 8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo. 

7.1.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade 
da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento 
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar ocontrato; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
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valor da parte do fornecimento nãorealizado; 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não 
realizado, por cada dia subsequente aotrigésimo. 

7.1.3.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

7.1.3.2. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 

7.1.4. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e 
licitar e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos 
nas disposições legal citada. 

7.1.5. Serão punidoscom   a   pena   de   declaração   de   inidoneidade   para   licitar        
econtratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, 
os que incorram em outros ilícitos previstos emlei. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO: 

  
8.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as prevista na Lei nº.8.666/93. 

8.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses 
previstas nos arts. 77 a 80 da Lei8.666/93 

CLÁUSULA NONA - REAJUSTAMENTO E REVISÃO  
 

9.1.Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo de acordo entre as partes na forma 
do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

  
CLÁUSULA DECIMA – DA VINCULAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
 

10.1 – O presente contrato está vinculado ao Processo Licitatório Pregão Eletrônico n. 06-2022-
PE e adjudicado á Empresa MADEIREIRA YPE – EDILSON PEREIRA DA SILVA. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO  
 
11.1 – A CONTRATANTE fica obrigada a publicar o presente contrato nos meios de publicação 

previstos na Lei 8.666/93, para que surta os efeitos legais. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS:  
 
12.1 – A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a 

execução deste Contrato, quando necessário, por conveniência do fornecedor ou da 
Administração, respeitados os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA; 

12.2 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, que regulamenta 
as licitações e contratações promovidas pela administraçãopública. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO  
 
13.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Oliveiras dos 

Brejinhos, Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. E por estaremjustas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de 
igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
Ipupiara - Bahia, 10 de maio de 2022. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 

Sr. Ascir Leite Santos 

CONTRATANTE 

 

 

MADEIREIRA YPE – EDILSON PEREIRA DA SILVA 

Sr. Edilson Pereira Da Silva 

CONTRATADA 
 

Testemunhas: 

 
1.  

CPF:  

 

 

2.  

CPF:  
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CONTRATO 124/2022 

 
 
O MUNICÍPIO DE IPUPIARA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Praça Santos Dumont, nº 101, centro – Ipupiara - Ba, inscrito no CNPJ sob o nº 13.798.384/0001-
81, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. ASCIR LEITE SANTOS, brasileiro, 
agente político, com endereço residencial à Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590-000, na 
cidade de Ipupiara – estado da Bahia, portador do CPF nº 471.579.415-20 e da cédula de 
identidade nº 04.443.294-15 SSP/BA, através da Secretaria Municipal de Saúde neste ato 
representado pelo Sr. Antônio Sodré Figueiredo, brasileiro, agente politico, portador do RG nº 
04.908.669-30 expedido por SSP/BA e do CPF nº 471.583.955-53, com endereço residencial na 
Rua Marechal Castelo Branco, s/n, Centro, CEP.: 47.590-000, na cidade Ipupiara- Ba, doravante 
denominado CONTRATANTE e a Empresa CASA BELA – COMERCIO E CONSTRUÇÃO LTDA, 

inscrita no CNPJ sob n° 29.944.927/0001-61, com sede na Praça do Comercio, nº 225, Bairro Vila 
de Ibipetum, Cep.: 47.520-000, na cidade de Ipupiara - Bahia, representada pelo Sr. Antonio 
Barreto da Silva, brasileiro, casado, empresário, portador do RG.: nº 15.590.942-6 expedida por 

SSP/SP e inscrito(a) no CPF sob o nº 013.003.338-39, residente domiciliado na Praça da Paz, nº 
19, casa, Bairro Vila de Ibipetum, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - Bahia, doravante 
denominado CONTRATATA, tendo em vista o que consta no Processo nº PE Nº 06-2022 e em 

observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 06/2022 por Sistema de Registro 
de Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  
1.1 - O presente instrumento tem por objeto aquisição de material de consumo diversificado 
(materiais para construção, pintura, ferramentas e acessórios, elétrico, hidráulico, sanitário), de 
forma parcelada, destinado a Prefeitura Municipal de Ipupiara - Bahia, conforme Edital do Pregão 
Eletrônico Nº. 06-2022-PE e seus anexos; 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO  
2.1 - O regime de execução é de Menor Preço por lote, com pagamento mensal, em 
obediênciaao Edital do Pregão Eletrônico N° 06-2022-PE seus Anexos, que a este integra, 
independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 8.666 de 21/06/1993, e suas alterações 
introduzidas pela Lei Federal N°8.883/94. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS  
3.1 – O presente contrato terá vigência da data de assinatura deste instrumento até o 
dia 31 de dezembro de 2022. 
3.2 - A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito 
orçamentário, podendo ser prorrogável por igual período, na forma do art. 57 da Lei 8.666/93, 
com as alterações posteriores, que alcançará dotação do exercício subsequente, dada 
continuidade do fornecimento. 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
4.1 - Pela execução do Contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
de R$ 46.800,00 (quarenta e seis mil e oitocentos reais), amortizável de acordo com nota fiscal. 
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Parágrafo Único – Estão inclusos nos valores das propostas as despesas comimpostos, sobre 
taxas, encargos sociais e trabalhistas, entre outros para a entrega. 

4.2 – O pagamento equivale a aquisição dos produtos, especificados no processo licitatório, de 
acordo com Anexo II do Edital e valores vencedores na sessão pública do Pregão Eletrônico nº. 
06-2022-PE. 

4.3 - O pagamento será efetuado pela Administração Municipal, em até 30 (trinta) dias, 
mediante a apresentação da Nota Fiscal e atesto do gestor da contratação. 

4.4. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA. 

4.4.1. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidassaneadoras. 

4.4.2. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para 
aCONTRATANTE. 

4.5 – O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA 
encontra-se adimplente com a Fazenda Pública (União, FGTS, Débitos Trabalhistas, Estado e 
Município). 

4.6 - A contratada ficará obrigada, a aceitar nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
docontrato. 

CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS  
5.1 - As despesas do objeto do presente Contrato correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 
 
Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade Gestora: 02500- Sec. De Educação, Cultura Esporte e Lazer; 
Ação: 28.366.0056 - 2013 - Manutenção do Ensino Fundamental; 
Fonte: 0101.001 
Ação: 12.366.0007 - 2016 - MANUTANÇÃO DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO – QSE 
Fonte: 0104.004 
Ação: 28.366.0056 - 2020 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF 40%. 
Fonte:0119.019;  
Ação: 28.366.0056 - 2031 - Manutenção Das Creches Municipais. 
Fonte: 0101.001;  
Unidade Gestora: 02600- Secretária de Saúde; 
Ação: 10.302.0085 - 2023 - Manutenção Do Fundo Municipal de Saúde - Recursos Próprios; 
Fonte: 0102.002 
Ação: 10.302.0085 - 2026 - Manutenção e Execução do PSF - Programa Saúde da Familia; 
Fonte: 0114.014;  
Ação: 10.302.0085 - 2051-OUTROS PROGRAMAS DASAUDE(ESTADO/UNIAO). 
Fonte: 0115.015 
Unidade Gestora: 02700 - Secretária de Viação, Obras e Serv. Públicos e Transportes; 
Ação: 15.122.0039 - 2032 - Manutenção do Setor Viação, Obras e Serv. Públicos e Transportes; 
Fonte: 0100.000;  
Elemento da Despesa: 33.90.30.00.00 - Materiais de Consumo; 
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CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 

  
6.1 – DA CONTRATADA: 

6.1.1 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

6.1.2 – A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 

6.1.3 –A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas 
expensas, no total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou incorreções que prejudique 
a execução do contrato. 

6.1.4 – Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário; 

6.1.5 –Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, por 
ventura venha a sofrer em seu contrato social; 

6.1.6 – A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pelo fornecimento e entrega 
de forma imediata, objeto deste Contrato. 

 

6.2 – DA CONTRATANTE: 

6.2.1 –Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos seus termos; 

6.2.2 – Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato. 

6.2.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no fornecimento, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 

6.2.4 –A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 
desacordo com o Contrato; 

  
CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES E PENALIDADES  
7.1. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato conforme discriminado a seguir: 

7.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento 
inadequado do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não 
acarretem prejuízos graves ao município. 

7.1.2. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais 
números 8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo. 

7.1.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade 
da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento 
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
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valor da parte do fornecimento não realizado; 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

7.1.3.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

7.1.3.2. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 

7.1.4. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e 
licitar e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos 
nas disposições legal citada. 

7.1.5. Serão punidoscom   a   pena   de   declaração   de   inidoneidade   para   licitar        
econtratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, 
os que incorram em outros ilícitos previstos em lei. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO: 

  
8.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as prevista na Lei nº.8.666/93. 

8.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses 
previstas nos arts. 77 a 80 da Lei 8.666/93 

CLÁUSULA NONA - REAJUSTAMENTO E REVISÃO  
 

9.1.Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo de acordo entre as partes na forma 
do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

  
CLÁUSULA DECIMA – DA VINCULAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
 

10.1 – O presente contrato está vinculado ao Processo Licitatório Pregão Eletrônico n. 06-2022-
PE e adjudicado á Empresa CASA BELA – COMERCIO E CONSTRUÇÃO LTDA. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO  
 
11.1 – A CONTRATANTE fica obrigada a publicar o presente contrato nos meios de publicação 

previstos na Lei 8.666/93, para que surta os efeitos legais. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS:  
 
12.1 – A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a 

execução deste Contrato, quando necessário, por conveniência do fornecedor ou da 
Administração, respeitados os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA; 

12.2 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, que regulamenta 
as licitações e contratações promovidas pela administraçãopública. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO  
 
13.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Oliveiras dos 

Brejinhos, Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. E por estaremjustas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de 
igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 
Ipupiara - Bahia, 10 de maio de 2022. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 

Sr. Ascir Leite Santos 

CONTRATANTE 

 

 

CASA BELA – COMERCIO E CONSTRUÇÃO LTDA 

Sr. Antonio Barreto da Silva 

CONTRATADA 
 

Testemunhas: 

 
1.  

CPF:  

 

 

2.  

CPF:  
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CONTRATO nº 125/2022 
 

 
O MUNICÍPIO DE IPUPIARA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Praça Santos Dumont, nº 101, centro – Ipupiara - Ba, inscrito no CNPJ sob o nº 13.798.384/0001-
81, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. ASCIR LEITE SANTOS, brasileiro, 
agente político, com endereço residencial à Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590-000, na 
cidade de Ipupiara – estado da Bahia, portador do CPF nº 471.579.415-20 e da cédula de 
identidade nº 04.443.294-15 SSP/BA, através da Secretaria Municipal de Saúde neste ato 
representado pelo Sr. Antônio Sodré Figueiredo, brasileiro, agente politico, portador do RG nº 
04.908.669-30 expedido por SSP/BA e do CPF nº 471.583.955-53, com endereço residencial na 
Rua Marechal Castelo Branco, s/n, Centro, CEP.: 47.590-000, na cidade Ipupiara- Ba, doravante 
denominado CONTRATANTE e a Empresa JOSE CUNHA FILHO - ME, inscrita no CNPJ sob n° 

10.643.205/0001-49, com sede na Praça Getulio Vargas, nº 30, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, na 
cidade de Ipupiara - Bahia, representada pelo Sr. Jose Cunha Filho, brasileiro, casado, empresário, 
portador do RG.: nº 14.380.444-88 expedida por SSP/BA e inscrito(a) no CPF sob o nº 
321.285.765-04, residente domiciliado na Rua sete de Setembro, nº 39, casa, Bairro Centro, Cep.: 
47.590-000, na cidade de Ipupiara - Bahia, doravante denominado CONTRATATA, tendo em vista 

o que consta no Processo nº PE Nº 06/2022 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 06-2022 por Sistema de Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições 
aseguir: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  
1.1 - O presente instrumento tem por objeto aquisição de material de consumo diversificado 
(materiais para construção, pintura, ferramentas e acessórios, elétrico, hidráulico, sanitário), de 
forma parcelada, destinado a Prefeitura Municipal de Ipupiara - Bahia, conforme Edital do Pregão 

Eletrônico Nº. 06-2022-PE e seus anexos; 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO  
2.1 - O regime de execução é de Menor Preço por lote, com pagamento mensal, em 
obediênciaao Edital do Pregão Eletrônico N° 06-2022-PE seus Anexos, que a este integra, 
independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 8.666 de 21/06/1993, e suas alterações 
introduzidas pela Lei Federal N°8.883/94. 

  
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS  
3.1 – O presente contrato terá vigência da data de assinatura deste instrumento até o 
dia 31 de dezembro de 2022. 
3.2 - A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito 
orçamentário, podendo ser prorrogável por igual período, na forma do art.57 da Lei 8.666/93, 
com as alterações posteriores, que alcançará dotação do exercício sub sequente, dada 
continuidade do fornecimento. 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
4.1 - Pela execução do Contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

de R$ 53.200,00 (cinquenta e três mil e duzentos reais), amortizável de acordo com nota fiscal. 
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Parágrafo Único – Estão inclusos nos valores das propostas as despesas comimpostos, sobre 
taxas, encargos sociais e trabalhistas, entre outros para a entrega. 

4.2 – O pagamento equivale a aquisição dos produtos, especificados no processo licitatório, de 
acordo com Anexo II do Edital e valores vencedores na sessão pública do Pregão Eletrônico nº. 
06-2022-PE. 

4.3 - O pagamento será efetuado pela Administração Municipal, em até 30 (trinta) dias, 
mediante a apresentação da Nota Fiscal e atesto do gestor da contratação. 

4.4. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA. 

4.4.1. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidassaneadoras. 

4.4.2. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para 
aCONTRATANTE. 

4.5 – O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA 
encontra-se adimplente com a Fazenda Pública (União, FGTS, Débitos Trabalhistas, Estado e 
Município). 

4.6 - A contratada ficará obrigada, a aceitar nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
docontrato. 

CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS  
5.1 - As despesas do objeto do presente Contrato correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 
 
Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade Gestora: 02500- Sec. De Educação, Cultura Esporte e Lazer; 
Ação: 28.366.0056 - 2013 - Manutenção do Ensino Fundamental; 
Fonte: 0101.001 
Ação: 12.366.0007 - 2016 - MANUTANÇÃO DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO – QSE 
Fonte: 0104.004 
Ação: 28.366.0056 - 2020 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF 40%. 
Fonte:0119.019;  
Ação: 28.366.0056 - 2031 - Manutenção Das Creches Municipais. 
Fonte: 0101.001;  
Unidade Gestora: 02600- Secretária de Saúde; 
Ação: 10.302.0085 - 2023 - Manutenção Do Fundo Municipal de Saúde - Recursos Próprios; 
Fonte: 0102.002 
Ação: 10.302.0085 - 2026 - Manutenção e Execução do PSF - Programa Saúde da Familia; 
Fonte: 0114.014;  
Ação: 10.302.0085 - 2051-OUTROS PROGRAMAS DASAUDE(ESTADO/UNIAO). 
Fonte: 0115.015 
Unidade Gestora: 02700 - Secretária de Viação, Obras e Serv. Públicos e Transportes; 
Ação: 15.122.0039 - 2032 - Manutenção do Setor Viação, Obras e Serv. Públicos e Transportes; 
Fonte: 0100.000;  
Elemento da Despesa: 33.90.30.00.00 - Materiais de Consumo; 
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CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 

  
6.1 – DA CONTRATADA: 

6.1.1 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

6.1.2 – A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 

6.1.3 –A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas 
expensas, no total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou incorreções que prejudique 
a execução do contrato. 

6.1.4 – Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário; 

6.1.5 –Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, por 
ventura venha a sofrer em seu contrato social; 

6.1.6 – A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pelo fornecimento e entrega 
de forma imediata, objeto deste Contrato. 

 

6.2 – DA CONTRATANTE: 

6.2.1 –Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos seus termos; 

6.2.2 – Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato. 

6.2.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no fornecimento, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 

6.2.4 –A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 
desacordo com o Contrato; 

  
CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES E PENALIDADES  
7.1. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato conforme discriminado a seguir: 

7.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento 
inadequado do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não 
acarretem prejuízos graves ao município. 

7.1.2. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais 
números 8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo. 

7.1.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade 
da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento 
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar ocontrato; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
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valor da parte do fornecimento nãorealizado; 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não 
realizado, por cada dia subsequente aotrigésimo. 

7.1.3.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

7.1.3.2. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 

7.1.4. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e 
licitar e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos 
nas disposições legal citada. 

7.1.5. Serão punidoscom   a   pena   de   declaração   de   inidoneidade   para   licitar        
econtratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, 
os que incorram em outros ilícitos previstos em lei. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO: 

  
8.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as prevista na Lei nº.8.666/93. 

8.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses 
previstas nos arts. 77 a 80 da Lei8.666/93 

CLÁUSULA NONA - REAJUSTAMENTO E REVISÃO  
 

9.1.Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo de acordo entre as partes na forma 
do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

  
CLÁUSULA DECIMA – DA VINCULAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
 

10.1 – O presente contrato está vinculado ao Processo Licitatório Pregão Eletrônico n. 06-2022-
PE e adjudicado á Empresa JOSÉ CUNHA FILHO - ME. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO  
 
11.1 – A CONTRATANTE fica obrigada a publicar o presente contrato nos meios de publicação 

previstos na Lei 8.666/93, para que surta os efeitos legais. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS:  
 
12.1 – A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a 

execução deste Contrato, quando necessário, por conveniência do fornecedor ou da 
Administração, respeitados os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA; 

12.2 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, que regulamenta 
as licitações e contratações promovidas pela administração pública. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO  
 
13.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Oliveiras dos 

Brejinhos, Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. E por estaremjustas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de 
igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 
Ipupiara - Bahia, 10 de maio de 2022. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 

Sr. Ascir Leite Santos 

CONTRATANTE 

 

 

JOSE CUNHA FILHO - ME 

Sr.Jose Cunha Filho 

CONTRATADA 
 

Testemunhas: 

 
1.  

CPF:  

 

 

2.  

CPF:  
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CONTRATO nº 126/2022 

 
 
O MUNICÍPIO DE IPUPIARA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Praça Santos Dumont, nº 101, centro – Ipupiara - Ba, inscrito no CNPJ sob o nº 13.798.384/0001-
81, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. ASCIR LEITE SANTOS, brasileiro, 
agente político, com endereço residencial à Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590-000, na 
cidade de Ipupiara – estado da Bahia, portador do CPF nº 471.579.415-20 e da cédula de 
identidade nº 04.443.294-15 SSP/BA, através da Secretaria Municipal de Saúde neste ato 
representado pelo Sr. Antônio Sodré Figueiredo, brasileiro, agente politico, portador do RG nº 
04.908.669-30 expedido por SSP/BA e do CPF nº 471.583.955-53, com endereço residencial na 
Rua Marechal Castelo Branco, s/n, Centro, CEP.: 47.590-000, na cidade Ipupiara- Ba, doravante 
denominado CONTRATANTE e a Empresa CASTELO FORTE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
– JOAO SANTOS FILHO DE IPUPIARA ME, inscrita no CNPJ sob n° 00.280.744/0001-07, com 
sede na Avenida Jonival Lucas, nº 36, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - 
Bahia, representada pelo SrJoao Santos Filho, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira 
de Habilitação  nº 044.428.676-02 Detran/BA e inscrito(a) no CPF sob o nº 768.177.505-63, 
residente domiciliado na Avenida Marechal Castelo Branco, nº 30-A, Bairro Centro, Cep.: 47.590-
000, na cidade de Ipupiara - Bahia, doravante denominado CONTRATATA, tendo em vista o que 

consta no Processo nº PE Nº 06/2022 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 06/2022 por Sistema de Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições 
aseguir: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  
1.1 - O presente instrumento tem por objeto aquisição de material de consumo diversificado 
(materiais para construção, pintura, ferramentas e acessórios, elétrico, hidráulico, sanitário), de 
forma parcelada, destinado a Prefeitura Municipal de Ipupiara - Bahia, conforme Edital do Pregão 

Eletrônico Nº. 06-2022-PE e seus anexos; 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO  
2.1 - O regime de execução é de Menor Preço por lote, com pagamento mensal, em 

obediênciaao Edital do Pregão Eletrônico N° 06-2022-PE seus Anexos, que a este integra, 
independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 8.666 de 21/06/1993, e suas alterações 
introduzidas pela Lei Federal N°8.883/94. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS  
3.1 – O presente contrato terá vigência da data de assinatura deste instrumento até o 
dia 31 de dezembro de 2022. 
3.2 - A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito 
orçamentário, podendo ser prorrogável por igual período, na forma do art. 57 da Lei 8.666/93, 
com as alterações posteriores, que alcançará dotação do exercício subsequente, dada 
continuidade do fornecimento. 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
4.1 - Pela execução do Contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), amortizável de acordo com nota fiscal. 
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Parágrafo Único – Estão inclusos nos valores das propostas as despesas comimpostos, sobre 
taxas, encargos sociais e trabalhistas, entre outros para a entrega. 

4.2 – O pagamento equivale a aquisição dos produtos, especificados no processo licitatório, de 
acordo com Anexo II do Edital e valores vencedores na sessão pública do Pregão Eletrônico nº. 
06-2022-PE. 

4.3 - O pagamento será efetuado pela Administração Municipal, em até 30 (trinta) dias, 
mediante a apresentação da Nota Fiscal e atesto do gestor da contratação. 

4.4. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA. 

4.4.1. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidassaneadoras. 

4.4.2. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para 
aCONTRATANTE. 

4.5 – O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA 
encontra-se adimplente com a Fazenda Pública (União, FGTS, Débitos Trabalhistas, Estado e 
Município). 

4.6 - A contratada ficará obrigada, a aceitar nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
docontrato. 

CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS  
5.1 - As despesas do objeto do presente Contrato correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 
 
Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade Gestora: 02500- Sec. De Educação, Cultura Esporte e Lazer; 
Ação: 28.366.0056 - 2013 - Manutenção do Ensino Fundamental; 
Fonte: 0101.001 
Ação: 12.366.0007 - 2016 - MANUTANÇÃO DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO – QSE 
Fonte: 0104.004 
Ação: 28.366.0056 - 2020 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF 40%. 
Fonte:0119.019;  
Ação: 28.366.0056 - 2031 - Manutenção Das Creches Municipais. 
Fonte: 0101.001;  
Unidade Gestora: 02600- Secretária de Saúde; 
Ação: 10.302.0085 - 2023 - Manutenção Do Fundo Municipal de Saúde - Recursos Próprios; 
Fonte: 0102.002 
Ação: 10.302.0085 - 2026 - Manutenção e Execução do PSF - Programa Saúde da Familia; 
Fonte: 0114.014;  
Ação: 10.302.0085 - 2051-OUTROS PROGRAMAS DASAUDE(ESTADO/UNIAO). 
Fonte: 0115.015 
Unidade Gestora: 02700 - Secretária de Viação, Obras e Serv. Públicos e Transportes; 
Ação: 15.122.0039 - 2032 - Manutenção do Setor Viação, Obras e Serv. Públicos e Transportes; 
Fonte: 0100.000;  
Elemento da Despesa: 33.90.30.00.00 - Materiais de Consumo; 
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CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 

  
6.1 – DA CONTRATADA: 

6.1.1 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

6.1.2 – A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 

6.1.3 –A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas 
expensas, no total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou incorreções que prejudique 
a execução do contrato. 

6.1.4 – Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário; 

6.1.5 –Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, por 
ventura venha a sofrer em seu contrato social; 

6.1.6 – A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pelo fornecimento e entrega 
de forma imediata, objeto deste Contrato. 

 

6.2 – DA CONTRATANTE: 

6.2.1 –Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos seus termos; 

6.2.2 – Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato. 

6.2.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no fornecimento, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 

6.2.4 –A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 
desacordo com o Contrato; 

  
CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES E PENALIDADES  
7.1. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato conforme discriminado a seguir: 

7.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento 
inadequado do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não 
acarretem prejuízos graves ao município. 

7.1.2. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais 
números 8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo. 

7.1.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade 
da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento 
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar ocontrato; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
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valor da parte do fornecimento nãorealizado; 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não 
realizado, por cada dia subsequente aotrigésimo. 

7.1.3.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

7.1.3.2. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 

7.1.4. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e 
licitar e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos 
nas disposições legal citada. 

7.1.5. Serão punidoscom   a   pena   de   declaração   de   inidoneidade   para   licitar        
econtratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, 
os que incorram em outros ilícitos previstos emlei. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO: 

  
8.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as prevista na Lei nº.8.666/93. 

8.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses 
previstas nos arts. 77 a 80 da Lei8.666/93 

CLÁUSULA NONA - REAJUSTAMENTO E REVISÃO  
 

9.1.Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo de acordo entre as partes na forma 
do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

  
CLÁUSULA DECIMA – DA VINCULAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
 

10.1 – O presente contrato está vinculado ao Processo Licitatório Pregão Eletrônico n. 06-2022-
PE e adjudicado á Empresa CASTELO FORTE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO – JOAO 
SANTOS FILHO DE IPUPIARA ME. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO  
 
11.1 – A CONTRATANTE fica obrigada a publicar o presente contrato nos meios de publicação 
previstos na Lei 8.666/93, para que surta os efeitos legais. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS:  
 
12.1 – A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a 
execução deste Contrato, quando necessário, por conveniência do fornecedor ou da 
Administração, respeitados os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA; 

12.2 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, que regulamenta 



TerçaFeira

10 de Maio de 2022

Edição nº 977

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
Praça Santos Dumont, 101 – Fone: (77)3646-1067 – CEP:47.590-000 
Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81 E-mail: 

ipupiara-ba@uol.com.br . 
 

 

   

 
 
 

as licitações e contratações promovidas pela administração pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO  
 

13.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Oliveiras dos 
Brejinhos, Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. E por estaremjustas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de 
igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
Ipupiara - Bahia, 10 de maio de 2022. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 

Sr. Ascir Leite Santos 

CONTRATANTE 

 

 

CASTELO FORTE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO –ME 

Sr. Joao Santos Filho 

CONTRATADA 
 

Testemunhas: 

 
1.  

CPF:  

 

 

2.  

CPF:  
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CONTRATO nº 127/2022 
 

 
O MUNICÍPIO DE IPUPIARA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Praça Santos Dumont, nº 101, centro – Ipupiara - Ba, inscrito no CNPJ sob o nº 13.798.384/0001-
81, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. ASCIR LEITE SANTOS, brasileiro, 
agente político, com endereço residencial à Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590-000, na 
cidade de Ipupiara – estado da Bahia, portador do CPF nº 471.579.415-20 e da cédula de 
identidade nº 04.443.294-15 SSP/BA, através da Secretaria Municipal de Saúde neste ato 
representado pelo Sr. Antônio Sodré Figueiredo, brasileiro, agente politico, portador do RG nº 
04.908.669-30 expedido por SSP/BA e do CPF nº 471.583.955-53, com endereço residencial na 
Rua Marechal Castelo Branco, s/n, Centro, CEP.: 47.590-000, na cidade Ipupiara- Ba, doravante 
denominado CONTRATANTE e a Empresa CONSTRULAR – ARIVALDO JOSE DOS SANTOS - 
ME, inscrita no CNPJ sob n° 27.954.479/0001-51, com sede na Avenida Jonival Lucas, nº 14, Bairro 
Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - Bahia, representada pelo SrArivaldo Jose Dos 
Santos, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Habilitação nº 011.020.928-91 

expedida por Detran/BA e inscrito(a) no CPF sob o nº 252.079.428-32, residente domiciliado na 
Avenida Marechal Castelo Branco, nº 36, casa, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de 
Ipupiara - Bahia, doravante denominado CONTRATATA, tendo em vista o que consta no Processo 

nº PE Nº 06-2022 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 06/2022 por 
Sistema de Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  
1.1 - O presente instrumento tem por objeto aquisição de material de consumo diversificado 
(materiais para construção, pintura, ferramentas e acessórios, elétrico, hidráulico, sanitário), de 
forma parcelada, destinado a Prefeitura Municipal de Ipupiara - Bahia, conforme Edital do Pregão 

Eletrônico Nº. 06-2022-PE e seus anexos; 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO  
2.1 - O regime de execução é de Menor Preço por lote, com pagamento mensal, em 
obediênciaao Edital do Pregão Eletrônico N° 06-2022-PE seus Anexos, que a este integra, 
independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 8.666 de 21/06/1993, e suas alterações 
introduzidas pela Lei Federal N° 8.883/94. 

  
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS  
3.1 – O presente contrato terá vigência da data de assinatura deste instrumento até o 
dia 31 de dezembro de 2022. 
3.2 - A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito 
orçamentário, podendo ser prorrogável por igual período, na forma do art. 57 da Lei 8.666/93, 
com as alterações posteriores, que alcançará dotação do exercício sub sequente, dada 
continuidade do fornecimento. 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
4.1 - Pela execução do Contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), amortizável de acordo com nota fiscal. 
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Parágrafo Único – Estão inclusos nos valores das propostas as despesas comimpostos, sobre 
taxas, encargos sociais e trabalhistas, entre outros para a entrega. 

4.2 – O pagamento equivale a aquisição dos produtos, especificados no processo licitatório, de 
acordo com Anexo II do Edital e valores vencedores na sessão pública do Pregão Eletrônico nº. 
06-2022-PE. 

4.3 - O pagamento será efetuado pela Administração Municipal, em até 30 (trinta) dias, 
mediante a apresentação da Nota Fiscal e atesto do gestor da contratação. 

4.4. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA. 

4.4.1. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidassaneadoras. 

4.4.2. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para 
aCONTRATANTE. 

4.5 – O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA 
encontra-se adimplente com a Fazenda Pública (União, FGTS, Débitos Trabalhistas, Estado e 
Município). 

4.6 - A contratada ficará obrigada, a aceitar nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
docontrato. 

CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS  
5.1 - As despesas do objeto do presente Contrato correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 
 
Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade Gestora: 02500- Sec. De Educação, Cultura Esporte e Lazer; 
Ação: 28.366.0056 - 2013 - Manutenção do Ensino Fundamental; 
Fonte: 0101.001 
Ação: 12.366.0007 - 2016 - MANUTANÇÃO DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO – QSE 
Fonte: 0104.004 
Ação: 28.366.0056 - 2020 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF 40%. 
Fonte:0119.019;  
Ação: 28.366.0056 - 2031 - Manutenção Das Creches Municipais. 
Fonte: 0101.001;  
Unidade Gestora: 02600- Secretária de Saúde; 
Ação: 10.302.0085 - 2023 - Manutenção Do Fundo Municipal de Saúde - Recursos Próprios; 
Fonte: 0102.002 
Ação: 10.302.0085 - 2026 - Manutenção e Execução do PSF - Programa Saúde da Familia; 
Fonte: 0114.014;  
Ação: 10.302.0085 - 2051-OUTROS PROGRAMAS DASAUDE(ESTADO/UNIAO). 
Fonte: 0115.015 
Unidade Gestora: 02700 - Secretária de Viação, Obras e Serv. Públicos e Transportes; 
Ação: 15.122.0039 - 2032 - Manutenção do Setor Viação, Obras e Serv. Públicos e Transportes; 
Fonte: 0100.000;  
Elemento da Despesa: 33.90.30.00.00 - Materiais de Consumo; 
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CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 

  
6.1 – DA CONTRATADA: 

6.1.1 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

6.1.2 – A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 

6.1.3 –A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas 
expensas, no total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou incorreções que prejudique 
a execução do contrato. 

6.1.4 – Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário; 

6.1.5 –Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, por 
ventura venha a sofrer em seu contrato social; 

6.1.6 – A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pelo fornecimento e entrega 
de forma imediata, objeto deste Contrato. 

 

6.2 – DA CONTRATANTE: 

6.2.1 –Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos seus termos; 

6.2.2 – Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato. 

6.2.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no fornecimento, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 

6.2.4 –A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 
desacordo com o Contrato; 

  
CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES E PENALIDADES  
7.1. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato conforme discriminado a seguir: 

7.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento 
inadequado do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não 
acarretem prejuízos graves ao município. 

7.1.2. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais 
números 8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo. 

7.1.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade 
da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento 
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar ocontrato; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 



TerçaFeira

10 de Maio de 2022

Edição nº 977

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
Praça Santos Dumont, 101 – Fone: (77)3646-1067 – CEP:47.590-000 
Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81 E-mail: 

ipupiara-ba@uol.com.br . 
 

 

   

 
 
 

valor da parte do fornecimento nãorealizado; 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não 
realizado, por cada dia subsequente aotrigésimo. 

7.1.3.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

7.1.3.2. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 

7.1.4. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e 
licitar e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos 
nas disposições legal citada. 

7.1.5. Serão punidoscom   a   pena   de   declaração   de   inidoneidade   para   licitar        
econtratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, 
os que incorram em outros ilícitos previstos em lei. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO: 

  
8.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as prevista na Lei nº.8.666/93. 

8.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses 
previstas nos arts. 77 a 80 da Lei8.666/93 

CLÁUSULA NONA - REAJUSTAMENTO E REVISÃO  
 

9.1.Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo de acordo entre as partes na forma 
do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

  
CLÁUSULA DECIMA – DA VINCULAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
 

10.1 – O presente contrato está vinculado ao Processo Licitatório Pregão Eletrônico n. 06-2022-
PE e adjudicado á Empresa CONSTRULAR – ARIVALDO JOSE DOS SANTOS - ME. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO  
 
11.1 – A CONTRATANTE fica obrigada a publicar o presente contrato nos meios de publicação 

previstos na Lei 8.666/93, para que surta os efeitos legais. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS:  
 
12.1 – A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a 

execução deste Contrato, quando necessário, por conveniência do fornecedor ou da 
Administração, respeitados os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA; 

12.2 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, que regulamenta 
as licitações e contratações promovidas pela administração pública. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO  
 
13.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Oliveiras dos 

Brejinhos, Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. E por estaremjustas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de 
igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 
Ipupiara - Bahia, 10 de maio de 2022. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 

Sr. Ascir Leite Santos 

CONTRATANTE 

 

 

CONSTRULAR – ARIVALDO JOSE DOS SANTOS - ME 

Sr. Arivaldo Jose Dos Santos 

CONTRATADA 
 

Testemunhas: 

 
1.  

CPF:  

 

 

2.  

CPF:  
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CONTRATO nº 128/2022 
 

 
O MUNICÍPIO DE IPUPIARA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Praça Santos Dumont, nº 101, centro – Ipupiara - Ba, inscrito no CNPJ sob o nº 13.798.384/0001-
81, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. ASCIR LEITE SANTOS, brasileiro, 
agente político, com endereço residencial à Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590-000, na 
cidade de Ipupiara – estado da Bahia, portador do CPF nº 471.579.415-20 e da cédula de 
identidade nº 04.443.294-15 SSP/BA, através da Secretaria Municipal de Saúde neste ato 
representado pelo Sr. Antônio Sodré Figueiredo, brasileiro, agente politico, portador do RG nº 
04.908.669-30 expedido por SSP/BA e do CPF nº 471.583.955-53, com endereço residencial na 
Rua Marechal Castelo Branco, s/n, Centro, CEP.: 47.590-000, na cidade Ipupiara- Ba, doravante 
denominado CONTRATANTE e a Empresa RIBEIRO MATERIAIS DE CONTRUÇÃO - LTDA, 

inscrita no CNPJ sob n° 29.532.693/0001-45, com sede na Rua Adao Francisco Martins, nº 24 -A, 
Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - Bahia, representada pelo SrCarlito Ribeiro 
dos Santos, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Habilitação nº 015.370.715-31 

expedida por DETRAN/BA e inscrito(a) no CPF sob o nº 013.028.408-43, residente domiciliado na 
Adao Francisco Martins, nº 16, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - Bahia, 
doravante denominado CONTRATATA, tendo em vista o que consta no Processo nº PE Nº 06/2022 

e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 06/2022 por Sistema de Registro 
de Preços, mediante as cláusulas e condições aseguir: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  
1.1 - O presente instrumento tem por objeto aquisição de material de consumo diversificado 
(materiais para construção, pintura, ferramentas e acessórios, elétrico, hidráulico, sanitário), de 
forma parcelada, destinado a Prefeitura Municipal de Ipupiara - Bahia, conforme Edital do Pregão 

Eletrônico Nº. 06-2022-PE e seus anexos; 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO  
2.1 - O regime de execução é de Menor Preço por lote, com pagamento mensal, em 
obediênciaao Edital do Pregão Eletrônico N° 06-2022-PE seus Anexos, que a este integra, 
independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 8.666 de 21/06/1993, e suas alterações 
introduzidas pela Lei Federal N°8.883/94. 

  
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS  
3.1 – O presente contrato terá vigência da data de assinatura deste instrumento até o 
dia 31 de dezembro de 2022. 
3.2 - A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito 
orçamentário, podendo ser prorrogável por igual período, na forma do art. 57 da Lei 8.666/93, 
com as alterações posteriores, que alcançará dotação do exercício sub sequente, dada 
continuidade do fornecimento. 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
4.1 - Pela execução do Contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

de R$ 91.050,00 (noventa e um mil e cinquenta reais), amortizável de acordo com nota fiscal. 
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Parágrafo Único – Estão inclusos nos valores das propostas as despesas comimpostos, sobre 
taxas, encargos sociais e trabalhistas, entre outros para a entrega. 

4.2 – O pagamento equivale a aquisição dos produtos, especificados no processo licitatório, de 
acordo com Anexo II do Edital e valores vencedores na sessão pública do Pregão Eletrônico nº. 
06-2022-PE. 

4.3 - O pagamento será efetuado pela Administração Municipal, em até 30 (trinta) dias, 
mediante a apresentação da Nota Fiscal e atesto do gestor da contratação. 

4.4. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA. 

4.4.1. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidassaneadoras. 

4.4.2. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para 
aCONTRATANTE. 

4.5 – O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA 
encontra-se adimplente com a Fazenda Pública (União, FGTS, Débitos Trabalhistas, Estado e 
Município). 

4.6 - A contratada ficará obrigada, a aceitar nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
docontrato. 

CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS  
5.1 - As despesas do objeto do presente Contrato correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 
 
Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade Gestora: 02500- Sec. De Educação, Cultura Esporte e Lazer; 
Ação: 28.366.0056 - 2013 - Manutenção do Ensino Fundamental; 
Fonte: 0101.001 
Ação: 12.366.0007 - 2016 - MANUTANÇÃO DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO – QSE 
Fonte: 0104.004 
Ação: 28.366.0056 - 2020 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF 40%. 
Fonte:0119.019;  
Ação: 28.366.0056 - 2031 - Manutenção Das Creches Municipais. 
Fonte: 0101.001;  
Unidade Gestora: 02600- Secretária de Saúde; 
Ação: 10.302.0085 - 2023 - Manutenção Do Fundo Municipal de Saúde - Recursos Próprios; 
Fonte: 0102.002 
Ação: 10.302.0085 - 2026 - Manutenção e Execução do PSF - Programa Saúde da Familia; 
Fonte: 0114.014;  
Ação: 10.302.0085 - 2051-OUTROS PROGRAMAS DASAUDE(ESTADO/UNIAO). 
Fonte: 0115.015 
Unidade Gestora: 02700 - Secretária de Viação, Obras e Serv. Públicos e Transportes; 
Ação: 15.122.0039 - 2032 - Manutenção do Setor Viação, Obras e Serv. Públicos e Transportes; 
Fonte: 0100.000;  
Elemento da Despesa: 33.90.30.00.00 - Materiais de Consumo; 
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CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 

  
6.1 – DA CONTRATADA: 

6.1.1 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

6.1.2 – A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 

6.1.3 –A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas 
expensas, no total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou incorreções que prejudique 
a execução do contrato. 

6.1.4 – Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário; 

6.1.5 –Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, por 
ventura venha a sofrer em seu contrato social; 

6.1.6 – A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pelo fornecimento e entrega 
de forma imediata, objeto deste Contrato. 

 

6.2 – DA CONTRATANTE: 

6.2.1 –Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos seus termos; 

6.2.2 – Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato. 

6.2.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no fornecimento, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 

6.2.4 –A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 
desacordo com o Contrato; 

  
CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES E PENALIDADES  
7.1. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato conforme discriminado a seguir: 

7.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento 
inadequado do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não 
acarretem prejuízos graves ao município. 

7.1.2. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais 
números 8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo. 

7.1.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade 
da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento 
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar ocontrato; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
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valor da parte do fornecimento nãorealizado; 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não 
realizado, por cada dia subsequente aotrigésimo. 

7.1.3.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

7.1.3.2. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 

7.1.4. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e 
licitar e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos 
nas disposições legal citada. 

7.1.5. Serão punidoscom   a   pena   de   declaração   de   inidoneidade   para   licitar        
econtratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, 
os que incorram em outros ilícitos previstos emlei. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO: 

  
8.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as prevista na Lei nº.8.666/93. 

8.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses 
previstas nos arts. 77 a 80 da Lei8.666/93 

CLÁUSULA NONA - REAJUSTAMENTO E REVISÃO  
 

9.1.Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo de acordo entre as partes na forma 
do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

  
CLÁUSULA DECIMA – DA VINCULAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
 

10.1 – O presente contrato está vinculado ao Processo Licitatório Pregão Eletrônico n. 06-2022-
PE e adjudicado á Empresa RIBEIRO MATERIAIS DE CONTRUÇÃO – LTDA. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO  
 
11.1 – A CONTRATANTE fica obrigada a publicar o presente contrato nos meios de publicação 

previstos na Lei 8.666/93, para que surta os efeitos legais. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS:  
 
12.1 – A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a 

execução deste Contrato, quando necessário, por conveniência do fornecedor ou da 
Administração, respeitados os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA; 

12.2 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, que regulamenta 
as licitações e contratações promovidas pela administraçãopública. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO  
 
13.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Oliveiras dos 

Brejinhos, Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. E por estaremjustas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de 
igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
Ipupiara - Bahia, 10 de maio de 2022. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 

Sr. Ascir Leite Santos 

CONTRATANTE 

 

 

RIBEIRO MATERIAIS DE CONTRUÇÃO - LTDA 

Sr. Carlito Ribeiro dos Santos 

CONTRATADA 
 

Testemunhas: 

 
1.  

CPF:  

 

 

2.  

CPF:  
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CONTRATO Nº 129/2022 
 

 
O MUNICÍPIO DE IPUPIARA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Praça Santos Dumont, nº 101, centro – Ipupiara - Ba, inscrito no CNPJ sob o nº 13.798.384/0001-
81, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. ASCIR LEITE SANTOS, brasileiro, 
agente político, com endereço residencial à Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590-000, na 
cidade de Ipupiara – estado da Bahia, portador do CPF nº 471.579.415-20 e da cédula de 
identidade nº 04.443.294-15 SSP/BA, através da Secretaria Municipal de Saúde neste ato 
representado pelo Sr. Antônio Sodré Figueiredo, brasileiro, agente politico, portador do RG nº 
04.908.669-30 expedido por SSP/BA e do CPF nº 471.583.955-53, com endereço residencial na 
Rua Marechal Castelo Branco, s/n, Centro, CEP.: 47.590-000, na cidade Ipupiara- Ba, doravante 
denominado CONTRATANTE e a Empresa ARI LEITE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, inscrita no 

CNPJ sob n° 08.000.936/0001-24, com sede na Praça Getulio Vargas, nº 30, Bairro Centro, Cep.: 
47.590-000, na cidade de Ipupiara - Bahia, representada pelo Sr Ari Leite, brasileiro, casado, 

empresário, portador do RG.: nº 2.330.385 expedida por SSP/BA e inscrito(a) no CPF sob o nº 
047.706.845-68, residente domiciliado na Rua Rui Barbosa, nº 37, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, 
na cidade de Ipupiara - Bahia, doravante denominado CONTRATATA, tendo em vista o que consta 

no Processo nº PE Nº 06/2022 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 
06/2022 por Sistema de Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  
1.1 - O presente instrumento tem por objeto aquisição de material de consumo diversificado 
(materiais para construção, pintura, ferramentas e acessórios, elétrico, hidráulico, sanitário), de 
forma parcelada, destinado a Prefeitura Municipal de Ipupiara - Bahia, conforme Edital do Pregão 
Eletrônico Nº. 06-2022-PE e seus anexos; 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO  
2.1 - O regime de execução é de Menor Preço por lote, com pagamento mensal, em 
obediência ao Edital do Pregão Eletrônico N° 06-2022-PE seus Anexos, que a este integra, 
independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 8.666 de 21/06/1993, e suas alterações 
introduzidas pela Lei Federal N° 8.883/94. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS  
3.1 – O presente contrato terá vigência da data de assinatura deste instrumento até o 
dia 31 de dezembro de 2022. 
3.2 - A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito 
orçamentário, podendo ser prorrogável por igual período, na forma do art. 57 da Lei 8.666/93, 
com as alterações posteriores, que alcançará dotação do exercício subsequente, dada 
continuidade do fornecimento. 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
4.1 - Pela execução do Contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
de R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais), amortizável de acordo com nota fiscal. 

Parágrafo Único – Estão inclusos nos valores das propostas as despesas com impostos, 
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sobretaxas, encargos sociais e trabalhistas, entre outros para a entrega. 

4.2 - O pagamento equivale a aquisição dos produtos, especificados no processo 
licitatório, de acordo com Anexo II do Edital e valores vencedores na sessão pública do Pregão 
Eletrônico nº. 06-2022-PE. 

4.3 - O pagamento será efetuado pela Administração Municipal, em até 30 (trinta) dias, 
mediante a apresentação da Nota Fiscal e atesto do gestor da contratação. 

4.4. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA. 

4.4.1. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras. 

4.4.2. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a  
CONTRATANTE. 

4.5 – O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA 
encontra-se adimplente com a Fazenda Pública (União, FGTS, Débitos Trabalhistas, Estado e 
Município). 

4.6 - A contratada ficará obrigada, a aceitar nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS  
5.1 - As despesas do objeto do presente Contrato correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

 
Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade Gestora: 02500- Sec. De Educação, Cultura Esporte e Lazer; 
Ação: 28.366.0056 - 2013 - Manutenção do Ensino Fundamental; 
Fonte: 0101.001 
Ação: 12.366.0007 - 2016 - MANUTANÇÃO DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO – QSE 
Fonte: 0104.004 
Ação: 28.366.0056 - 2020 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF 40%. 
Fonte:0119.019;  
Ação: 28.366.0056 - 2031 - Manutenção Das Creches Municipais. 
Fonte: 0101.001;  
Unidade Gestora: 02600- Secretária de Saúde; 
Ação: 10.302.0085 - 2023 - Manutenção Do Fundo Municipal de Saúde - Recursos Próprios; 
Fonte: 0102.002 
Ação: 10.302.0085 - 2026 - Manutenção e Execução do PSF - Programa Saúde da Familia; 
Fonte: 0114.014;  
Ação: 10.302.0085 - 2051-OUTROS PROGRAMAS DASAUDE(ESTADO/UNIAO). 
Fonte: 0115.015 
Unidade Gestora: 02700 - Secretária de Viação, Obras e Serv. Públicos e Transportes; 
Ação: 15.122.0039 - 2032 - Manutenção do Setor Viação, Obras e Serv. Públicos e Transportes; 
Fonte: 0100.000;  
Elemento da Despesa: 33.90.30.00.00 - Materiais de Consumo; 

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 
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6.1 – DA CONTRATADA: 

6.1.1 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, 
em conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

6.1.2 – A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 

6.1.3 – A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas 
expensas, no total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou incorreções que prejudique a 
execução do contrato. 

6.1.4 – Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário; 

6.1.5 – Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, 
porventura venha a sofrer em seu contrato social; 

6.1.6 – A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pelo fornecimento e entrega 
de forma imediata, objeto deste Contrato. 

 

6.2 – DA CONTRATANTE: 

6.2.1 – Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos seus termos; 

6.2.2 – Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato. 

6.2.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no fornecimento, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 

6.2.4 – A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 
desacordo com o Contrato; 

  
CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES E PENALIDADES  
7.1. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato conforme discriminado a seguir: 

7.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento 
inadequado do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não 
acarretem prejuízos graves ao município. 

7.1.2. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais 
números 8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo. 

7.1.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade 
da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento 
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
valor da parte do fornecimento não realizado; 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não 
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realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

7.1.3.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

7.1.3.2. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 

7.1.4. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e 
licitar e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos 
nas disposições legal citada. 

7.1.5. Serão punidos com a  pena de declaração de inidoneidade   para   licitar  e 
contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, 
os que incorram em outros ilícitos previstos em lei. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO: 

  
8.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as prevista na Lei nº. 8.666/93. 

8.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses 
previstas nos arts. 77 a 80 da Lei 8.666/93 

CLÁUSULA NONA - REAJUSTAMENTO E REVISÃO  
 

9.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo de acordo entre as partes na forma do 
art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

  
CLÁUSULA DECIMA – DA VINCULAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
 

10.1 – O presente contrato está vinculado ao Processo Licitatório Pregão Eletrônico n. 06-2022-
PE e adjudicado á Empresa ARI LEITE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO  
 
11.1 – A CONTRATANTE fica obrigada a publicar o presente contrato nos meios de publicação 
previstos na Lei 8.666/93, para que surta os efeitos legais. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS:  
 
12.1 – A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a 

execução deste Contrato, quando necessário, por conveniência do fornecedor ou da 
Administração, respeitados os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA; 

12.2 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, que regulamenta 
as licitações e contratações promovidas pela administração pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO  
 



TerçaFeira

10 de Maio de 2022
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
Praça Santos Dumont, 101 – Fone: (77)3646-1067 – CEP:47.590-000 
Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81 E-mail: 
ipupiara-ba@uol.com.br . 

 
 

   

 
 
 

13.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Oliveiras dos 
Brejinhos, Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de 
igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
Ipupiara - Bahia, 10 de maio de 2022. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 

Sr. Ascir Leite Santos 

CONTRATANTE 

 

 

ARI LEITE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO  

Sr. Ari Leite 

CONTRATADA 
 

Testemunhas: 

 
1.   

CPF:   

 

 

2.   

CPF:   
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